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ATA DA 177' SESSÃO CONJUNTA, EM 8 DE AGOSTO DE 1980 
2' Sessão Legislativa Ordinária, da 4611- Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SR. PASSOS PÔRTO 

-ÀS 11 HORAS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena - Jorge Kalume - José Guiomard - Raimundo Pa­
rente - Aloysio Chaves - Gabriel Hermes - Jarbas Passarinho - Alexan­
dre Costa - Henrique de La Rocque - José Sarney - Alberto Silva - Ber­
nardino Viana - Helvídio Nunes - Almir Pinto - José Lins - Mauro Be­
nevídes - Agenor Maria - Dinarte Mariz - Humberto Lucena - Aderbal 
Jurema - João Lúcio - Luiz Cavalcante - Lourival Baptista - Passos 
Porto - Jutahy Magalhães - Lomanto Júnior - Dirceu Cardoso - João 
Calmon - Moacyr Dalla - Alberto Lavinas - Hugo Ramos - Roberto 
Saturnino - Itamar Franco - Murilo Badaró - Tancredo Neves - Henri­
que Santillo - Vicente Vuolo - Mendes Canale - Pedro Pedrossian - Sal­
danha Derzi - Affonso Camargo - Leite Chaves - Evelásio Vieira - Jai­
son Barreto - Lenoir Vargas - Paulo Brossard - Tarso Dutra. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 
Amilcar de Queiroz - PDS; Geraldo Fleming - PMDB; Nabor Júnior 

- PMDB; Nasser Almeida - PDS; Wildy Vianna - PDS. 

Amazonas 

Joel Ferreira - PDS; Josué de Souza - PDS; Mário Frota - PMDB; 
Rafael Faraco - PDS; Ubaldino MeirelIes - PDS. 

Pará 

Antônio Amaral- PDS; Brabo de Carvalho - PDS; Jorge Arbage­
PDS; Lúcia Viveiros - PP; Osvaldo Melo - PDS. 

Maranhão 

Edson Vidigal- PP; Epitácio Cafeteira - PMDB; Freitas Diniz - PT; 
João Alberto - PDS; José Ribamar Machado - PDS; Luiz. Rocha - PDS. 

Piauí 

Carlos Augusto; Hugo Napoleão - PDS; Ludgero Raulino - PDS; 
Paulo Ferraz - PDS; Pinheiro Machado - PP. 

Ceará 

Antônio Morais - PDT; Evandro Ayres de Moura - PDS; Figueiredo 
Correa - PP; Flávio Marcmo - PDS; Furtado Leite - PDS; Gomes da Sil­
va - PDS; Haroldo Sanford- PDS; Mano~l Gonçalves - PP; Ossian Ara­
ripe - PDS; Paes de Andrade - PMDB; Paulo Lustosa - PDS. 

Rio Grande do Norte 

Carlos Alberto - PMDB; Djalma Marinho - PDS; João Faustino -
PDS; Pedro Lucena - PP; Vingt Rosado - PDS. 

o Paraíba 

Ademar Pereira - PDS; Antônio Gomes - PDS; Arnaldo Lafayette­
PDT; Ernan~.Satyro - PDS; Joacil Pereira - PDS; Marcondes Gadelha -
PMDB; Octacílio Queiroz - PMDB; Wilson Braga - PDS. 

\ 

Pernambuco 

Augusto Lucena - PDS; Carlos Wilson - PP; Cristina' Tavares -
PMDB; Fernando Coelho - PMDB; Fernando Lyra - PMDB; José Carlos 
Vasconcelos - PMDB; José Mendonça Bezerra - PDS; Nilson Gibson­
PDS; Pedro Corrêa - PDS; Ricardo Fiuza - PDS; Roberto Freire -
PMDB; Thale~ Ramalho - PP. 

Alagoas 

Albérico Cordeiro - PDS; Geraldo Bulhões; José Costa - PMDB; Mu­
rilo Mendes - PDT. 

Sergipe 

Adroaldo Campos - PDS; Jackson Barreto - PMDB; Raymundo Di­
niz - PDS. 

Bahia 

Afrísio Vieira Lima - PDS; Carlos Sant'Anna - PP; Elquissom Soares 
- PMDB; Francisco Benjamin - PDS; Francisco Pinto - PMDB; João Al­
ves - PDS; Jorge Vianna; Leur Lomanto - PDS; Menandro Minahim -
PDS; Prisco Viana - PDS; Ruy Bacelar - PDS; Vasco Neto - PDS. 

Espírito Santo 

Cristiano Lopes - PDS; Feu Rosa - PDS; Gerson Camata - PMDB. 

Rio de Janeiro 

Aleir Pimenta - PP; Álvaro Valle - PDS; Celso Peçanha - PMDB; 
Daso Coimbra - PP; Délio dos Santos - PMDB; Joel Lima - PP; JG de 
Araújo Jorge - PDT; Jorge Cury - PTB; José Bruno; José Maria de Carva­
lho - PMDB; Leónidas Sampaio - PP; Lygia Lessa Bastos - PDS; Modes­
to da Silveira - PMDB; Oswaldo Lima - PMDB; Peixoto Filho - PP; 
Péric1es Gonçalves - PP; Rubem Dourado - PP; Walter Silva - PMDB. 

Minas Gerais 

Bento Gonçalves - PP; Carlos Cotta - PP; Castejon Branco - PDS; 
Darío Tavares - PDS; Homero Santos - PDS; Humberto Souto - PDS; 
Jorge Ferraz - PP; Juarez Batista - PP; Júnia Marise - PP; Magalhães 
Pinto - PP; Moacir Lopes - PDS; Nogueira de Rezende - PDS; Renato 
Azeredo - PP; Rosemburgo Romano - PP. 

São Paulo 

Adalberto Camargo - PDS; Airton Soares - PT; Antônio Morimoto 
- PDS; Antônio Russo - PMDB; Audálio Dantas - PMDB; Benedito 
Mareílio - PT; Cantídio Sampaio - PDS; Cardoso Alves-::.... PMDB; Fran­
cisco Leão - PDS; Freitas Nobre - PMDB; Horácio Ortiz - PMDB; Jayro 
Maltoni - PDS; João Cunha - PT; Mário Hato - PMDB; Pedro Geraldo 
Costa - PDS; Ralph Biasi - PMDB; Santilli Sobrinho - PMDB; Tidei de 
Lima - PMDB. 

Goiás 

Adhemar SantiUo - PT; Anísio de Souza - PDS; Iram Saraiva 
PMDB; José Freire - PMDB; Siqueira Campos - PDS. 
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Mato Grosso , . ' 

Airton dos Reis; Carlos Bezerra - PMDB; Gilson de Barros - PMDB; 
'Júlio Campos - PDS. 

Mato Grosso do Sul 

'Àntônio Carlos de Oliveira - PT; Leite Schimidt - PDS; Ruben Fi­
gueiró - "PDS. 

Paraná ' 

Álvaro Dias - PMDB; Amadeu Geara - PMDB; Antônio Mazurek­
-PDS; Ary Kffuri - PDS; Borges da Silveira -, PP; Euclides Scalco -
PMDB; 'Hélio Duque - PMDB;,Maurício Fruet - PMDB; Nivaldo Krüger 
- PMDB; Ósvaldo Macedo - PMDB; Walb~r Guimarães - .PP. 

Santa Catarina 

Arnaldo Schmitt - PP; Ernesto de Marco - PMDB; Evaldo Amaral-_ 
PDS; João Linhares'- PP; Juarez"Furtado - PMDB; Nelson Morro -
PDS; Walmor de Luca - PMDB. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - PDS; Alcebíades de Oliveira - PDS; Alceu Colla­
res - PDT; Aldo Fagundes - PMDB; Ary Alcântara - PDS; Carlos Santos 
- PMDB;·Eloy Lenzi --:,PDT;-Getúlio Dias - PDT; João Gilberto -
PMDB; Jorge Uequed - PMDB; í..idovino Fanton - PDT; Nelson Marche-

-zan ~ PDS; Rõsa Flores - PMDB; Waldir WaIter:'- PMDB. , -
Rondônia 

Jerônimo Santané!- :- PMDB; Odacir Soares - PDS. 

Roraima 

Júlio Martins,- PDS., 

o SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - As listas de presença acusam o 
compârecimento de 41 Srs. Senadores e 181 siso Deputados. Havendo núme-
Iro regimental, declaro aberta a sessão. ' - -. -

Passando-se ao período destinado a breves comunicações, concedo apa: 
lavra ao nobre Deputado Osvaldo Melo. - . 

O SR. OSVALDO MELO (PDS-PA. Pronuncia o'seguinte discurso.) 
-:- Sr. Presidente e Srs. Corigressistas: .-

O'Professor Doutor Aldebaro Klautau, completou, em 29 ,de dezembro -
de 1979, o cinqüentenário de sua diplomação como Bacharel em Ciências 
Jurídicas e Sociais da antiga, Faculdade Livre de Direito do Pará. 

, 
tos ,altissonantes, pªrecia um' gláudio empunhado contra -adver-, 
sários ostensivos ou disfarçados, sempre foi possíveridentificar em 
sua palavra o sentido construtivo da lição a transmitir, das nobres 
causas a defender. Vocacion~do desde cedo para as posições e para 
aslutas políticas, constituinte estadual de 1935 a 1947, o seu'pensa­
menta foi sempre claro, a sua atitude reta, o seu roteiro indesviável. 
Tendo ocupado cargos de particular relevo, como o de Secretário 
Geral de Estado e Superintendente da extinta SPVEÁ., tudo o que 
fez se apresenta como prolongamento de sua cátedra de Direito Pe­
nai - mantendo o título de Professor Emérito - onde, simbolica­
mente, combateu o crime em todas as suas dimensões, mostrando-se 
o militante convicto e comprometido na causa de Justiça e da Ver­
dade. Memorá~eis são até hoje as suas intervenções na defesa dos 
direitos da Amazônia, compendiadas no slogam que marcou época 
- "Amazônia é Brasil". 

Em Aldebaro Klautau completam-se ha~moniosamente o ora­
dor e o escritor: orador sacro das Três Horas da Agonia e de precio­
sas homílias no interior dos templos, - 'e o tribuno das praças 
públicas, na· sacralidade 'de Congressos ou na profanidade dos comí­
cios e das pregações políticas, sociais e edücacionais. E o escritor 
tanto do jornalismo militante, como dos ensaios científicos em sua 
especialidade e em o!ltros assuntos que despertaram a sua curiosida­
de intelectual e a sua sede de saber. E tudo"e por tudo, foi ele deixan­
do o rastro de sua inteligência e de sua erudição - antagônicãs à le­
veza e à superficialidade fáceis, que não conduzem a nada, Em AI-

~ debaro, há sempre uma lição - tanto para as numerosas gerações 
de alu~os como para as insaciáveis gerações dos seus contemporâ­
neos. 

Mas Aldebaro Klautàu é também um símbolo. Tendo a sua 
atuação como católico milÍtante reconhecida oficiailnente pela San­
ta Sé, que o distinguiu com a rara honraria de Cavaleiro da· Ordem 
de São Gregório Magno, a,vida d!=ste i~telectual- que o"é no senti­
do mais pleno - simboliza aquela adesão de mente e espírito, sensi­
bilidade e emoção, alma e corpo, vida pública e vida privada, do ci­
dadão e do pai de família - à busca infatigável da Verdade Eterna, 
aquelâ que paira acima das fortilidades e das contingências terrenas' 
e nos convoca para as'límpidas e soberanas contemplações de Deus. 

As páginas que em boa hora. são oferecidas ao público repre­
sentam, assim, um ,monumento ,imperecível que Aldebaro Klautau 
ergueu"mais com a,sua vida do que com a sua pena, para honra des­
!a terra e para glória da inteligência paraense. 

a) ÁPIO CAMPOS," 

Prestando a devida homenagem ao mestre de muitas gerações de ginasía­
nos, normalistas e universitários de nosso Estado, o Instituto de Criminologia 
do Pará, com ó apoio da Universidade Federal do Pará, àivulgou uma,publi­
cação, sob o título "O quase nada que fiz ante o müito que eu poderia ter rea­
lizado", reunindo os mais importantes trabalhos do Professor Dr. Aldebaro 
Klautau: 

É o registro que desejávamos fosse inserido nos Anais do Congresso Na­
cional. (Muito, bem!) . 

O SR. PRESIDEN,TE (Passos Pôrto) - Concedo a palavra ao nobre De­
putado Peixoto Flho., 

O SR. PEIXOTO FILHO (PP - RJ. Pronuncia o seguinte discurso.)­
Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

- Neste registro que estamos fazendo para figurar nos Anais desta Casa, 
queremos traduzir a gratidão de várias gerações de magistrados, integrani~s 
do Ministério Público, advogados, e homens públicos que foram seus alunos 
na Escola Normal do Pará e na Faculdade de Direito. 

Nós que temos à honra de privar da suá amizade e de sua família, ten·do~ No próximo dia 12 de setembro será realizado no Município de Duque 
o como paraninfo de nossa colação de grau, desejamos, tãmbém, lembrar a dé Caxias, RJ, o 19 Encontro de Presidentes de Tribunais do Júri, que tem a 

coordenação do Df. Luiz Cesar Bittencou~t, MM. Juiz da 4' Vara Criminal e afetuosa estima que sempre reinou entre o nosso pai, Juiz Dr. Oscar da Cu-
Presidente do TribunaLdo Júri da Cidade berço do Patrono do Exércitq Bra-nha Melo; já falecido, e este grande paraense que é Aldebaro Klautau. .. 

O livro do Prof. Dr. Aldebaro Klautau teve enorme repercussão em nos- sIlelro.. . '" .... 
sa terra e' aproveitamos para trapscrever a ápresentação do mesmo, feita -. . Ao regl~trar nos An~ls do Congr~sso ~aclonal a auspICiosa ~mclatlva do . 
com muita propriedade e dignidade, pelo Professor Cônego Ápio Campos, l~slgne maglstr~do flu~m.en~e: permlt?-~e enfocar, na oportumdade, o pal-
Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-graduação da Universidade Federal do Pará. pltante assu~to: - a mStltulça.o do ~u.n~ . 

"Para quantos conhecem, por pouco que séja, a.vida pública do b Sr. preslldente, retomo, hOJe, dl~dtrdlbuna, es
l 

se te.ma q~e .mUlto me a?raz 
Pará nestes-últimos'''decênios, o nome de Aldebaro Klautau consti- a ordar, pe a sua perman~nte atu.~ I a e. e pe.as controverSIas q.ue suscita. 

t '- . . t l' - un' bolo Em outras oportumdades, Ja mamfesteI meu ponto de vista pessoal 
UI, ao mesmo empo, uma Iça0 e um s . - ,. d " .' b' d T'b I P 

A 1· - t' Ó l'a v"lda pOl'S o que Aldebaro sobre a questao, delen endo mtranslgentemente a so erama o fi una a-lça0 se concre Iza em sua pr pr, , ., . 
Klautau fez, em todos os setores de atividades públicas ou privadas pular e seu papel nas SOCIedades democratlcas. 

-onde atuou, foi justamente - ensinar. Hotnem desde cedo vôltado Agora, desejo voltar ao assunto, por julgar oportuno reacender süa dis-
para as coisas do espírito, tendo moldado o seu caráter e~ sua per- ·cussão no momento em que' o Poder Executivo debruça-se noval11ente na 
sonalidade pelos padrões austeros dos velhos tempos, isentos oe re- análise dos seus aspectos fundamentais, para - quem sabe? - dar-lhe nova 
bel dias e permissividades, Aldebaro Klautau encontrou, no seio ~a roupagem jurídica, dentro do Código de Processo Penal, cujo projeto original 
Igreja Católica, a fonte límpida para o seu' pensãmento cristão e a foi retir.adõ deste Congresso, por solicitação do Senhor Presidente da Re-
inexaurível inspiração para o seu critério de vaiores. . pública. '. 
_ Fiel ao Evangelho s~m térgiversações, tornou-se arauto e men- A instituição do Júri remonta, como sabemos, à proto-história política. 

sageiro da doutrina d~ Cristo, no que ela tem de mais pura e mais· A idéia do julgamento dos delinqüentes pela própria coletividade é comum 
eclesial, permanecendo ligado à Sé de Pedro, erifr.entando negatIvis·- . aos povos da alta antlgúidade, tendo surgida, como diz o Professor de Filoso­
mos e'hostilidad~s. Ensinou o amor, a paz e a-justiça, e mesmo ~a do Direito da Universidade Federal da Paraíba, hoje falecido, J. Flóscolo 
quando o seu verbo inflamado e ardente, tão tropical em seus aceri-" da Nóbrega, "cômo expressão primitiva'da demºcracia"direta, sob a forma de 



1804 Sábado 9 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Agosto de 1980 

talião coletivo" e sendo encontrada "desde as civilizações arcaicas da alta Á­
sia até às da América pré-colombiana". 

O sentimento coletivo nessas comunidades era muito aguçado: o mal fei­
to a qualquer de seus membros era sentido como feito a todos, e a coletivida­
de tomava a si a punição dos ressponsáveis. Os órgãos dessa justiça primitiva 
eram as assembléias populares, os conselhos de clã, os comícios de tribo e ins­
tituições semelhantes. 

Já com a diferenciação progressiva, o aumento do volume e densidade 
demográfica, e os impositiv05 de ordem econômica e geográfica, foi-se tor­
nando mais difícil a atuação direta da coletividade. O julgamento pelas as­
sembléias populares cedeu lugar ao das assembléias, ou cortes, de represen­
tantes do povo: surgiram, então, as primeiras formas de justiça delegada, de 
que são exemplos as helíadas, na Grécia, as "quaestiones", em Roma, os "ra-
chimbourgs" germânicos. _ 

Essajustiça de cunho democrático, é ainda o ilustre professor quem afir­
ma, não se ajustava bem às conveniências do poder monárquico, que se ia aos 
poucos consolidando e que, com o apoio da religião e da riqueza, em breve 
arrastaria à ruína as instituições republicanas. O progresso econômico, a ex­
pansão geográfica, o acúmulo de riquezas, os desníveis e lutas de classes apa­
garam os traços da antiga organização gentílica, lançando as bases de uma 
nova estruturação de fundo político e econômico. Em Roma, como na Gré­
cia, a centralização do poder importou a supressão da justiça popular; todas 
as causas passaram ao julgamento de magistrados, ora eleitos pelo povo, ora 
nomeados pelos governos. 

Porém, é na Inglaterra que muitos autores entendem ter nascido o Tribu­
nal do Júri, que se radicava na Magna Carta de 1215, cujo art. 18 dispunha 

Reeditou-se, de certa forma, o debate que se seguiu à vigência da Consti­
tuição de 1891, embora fossem então, diversa a razão que o suscitara. 

Hoje, põe-se em dúvida a soberania da instituição, muitos entendendo 
que ela foi afastada da natureza do colegiado, por haver sido suprimida do 
texto da Carta Maior a referência expressa a esse atributo. 

Senhor Presidente, não pretendo enfileirar aqui os argumentos dos de­
fensores dessa corrente, mas gostaria de situar minha posição francamente 
em sentido oposto. --- \ 

Permito-me fazer minhas palavras proferidas neste Plenário em 1975 
pelo então Deputado Octávio Seccato: 

"Durante os nove anos de ditadura getuliana o Júri foi simples­
mente eliminado da Carta Constitucional de 1937. Regulado pelo 
famigerado Decreto-lei 167, transformou-se em instituição fanto­
che, servindo para falaciosamente salvar as ãparências de "'Justiça 
do Povo'. Não era soberano: os seus veredictos eram reformados 
pelos Tribunais de Justiça. A constituinte de 1946 restabeleceu,- na 
sua integridadde, a instituição que fora preservada, ciosamente, no 
Império e na República. Era natural que prevalescesse reação tão 
comum no comportamento humano. O temor de que jamais viesse a 
constatar aquele tributo essehcial do Júri - a soberania -levou o 
legislador constitucional a mencioná-lo expressamente." 

Evidentemente que não se pode conceber a instituição do Júri dissociada 
de sua soberania, Senhores Deputados, uma vez que esta é da substância mes- -
ma da própria essência do órgão coletivo. Não faria sentido manter-se uma 
instituição tão complexa e tão onerosa para que de nada servisse suas deci­
sões. Se este fosse, de fato, o espírito da Emenda n9 1, a frase constitucional, 
para citar uma lapidar expressão do grande Rui, estaria zombando do senso que ninguém poderia ser detido, preso, ou despojado de seus bens, costumes e 

liberdades, senão em virtude de julgamento de seus pares segundo as leis do comum ... 
. país. Nessa época, caracterizada por fé robusta, existia um conjunto de tra-

dições e escusas que exercia, mesmo fora da autoridade religiosa, império É um direito inviolável do indivíduo, em sua confrontação com a Lei e o 
sobre os espíritos. Poder Judiciário, ser julgado por seus pares em matéria de crimes contra a vi-

A origem mística da instituição está bem presente, seja na fórmula do ju- da. Em escrito magistral, o brilhante Clovis Ramalhete, atual Consultor­
ramento do Júri inglês, seja no fato de que a fixação do número de jurados em Geral da Repúblic'a, jurista de primeira água, é taxativo: "A função do Júri é 
doze representava clara alusão aos Apóstolos: acreditava-se que, no dia de exercício de Direito Político pelo indivíduo, rente com o Poder Judiciário, 
Pentecostes, desceria também sobre os jurados o Espírito Santo para inspirar- mas fora dele, independente dele, ainda que sobre controle judicial quanto ao 
lhes as decisões. regime da legalidade. Não é necessário dizer-se soberano; basta dizer-se insti-

Transplantado para a França', o Júri inglês foi ali desvirtuado na sua or- tuição do Júri". 
ganização, com omissão das virtudes e agravação dos defeitos do original, Não admitida a soberania do Júri, como querem alguns, a reforma das 
além da introdução de inovações condenáveis. Absolvições escandalosas a decisões do Tribunal Popular ficaria na dependência de lei ordinária de natu­
falta de critério nas decisões causaram alarma de modo que o legislad'or fran- reza processual. 
cês quase lhe tirou a autonomia, submetendo-o parcialmente ao controle da Daí o Projeto de Lei que tomou o n9 633, de 1975, instituindo um novo 
magistratura. Código de Processo Penal, ter vindo impregnado desse espírito e desse senti-

Em sua transmigração para os Estados Unidos, no entanto, a instituição mento, segundo o qual nada mais havia de soberano nos veredictos do Tribu­
foi mais venturosa. Sem esquecer as exigências dos tempos novos, os america- nal do Júri. 
nos procuraram resguardar-lhe a tradicional .organização. Referida proposição, originária do Poder Executivo, chegou a ser exaus-

J á O Júri brasileiro foi organizado pelo modelo francês. tivamente debatida nesta Casa e eu, como um dos Vice-Presidentes da Comig-
Foi ele instituído entre nós pelo Decreto do Príncipe Regente de 18 de ju- são Especial encarregada de apreciá-Ia, tive oportunidade de alertar os meus 

nho de 1822, que criou juízes de fato para julgar-crimes de imprensa. Em se- ilustres Colegas várias vezes sobre o absurdo que tencionava o projeto perpe­
guida, passou para a Constituição do Império, que o elevou à categoria de ór- trar, ao atribuir, em seu art. 746, ao recurso apelativo aos Tribunais de Jus­
gào do Poder Judiciário, dando-lhe competência para decidir questões crimi- tiça o condão de reformar a decisão do colegiado popular. 
naÍs e civis. - Tratava-se, na realidade, de disposição flagrantemente inconstitucional, 

A Constituição de 1934 omitiu a instituição do Júri na enumeração das já que virtualmente e,xtinguia o Júri, porquanto, ferindo sua soberania, 
garantias in dividi ais, mas manteve-se na estrutura do Poder Judiciário, dei- reduzia-o à instituição de adorno, aviltada e enfraquecida. 
xando ao legislador ordinário a competência para organizá-lo e dar-lhe atri- O projeto, partindo de uma premissa falsa, qual seja a falta de soberania 
buições. do julgamento do Júri, chegava a uma,conclusão igualmente falsa - a de que 

A Constituição de 1937 nada disse sobre ele, autorizando conjeturas de a Superior Instância poderia reformar, pelo mérito, a decisão do Tribunal Po-
que resultava extinto. pular. 

Mas, um ano depois, o Decreto n9 167 do Governo ditatorial de Vargas Retirado do Congresso Nacional pelo Presidente da República, o Códi-
restaurava a instituição, se bem que mutilada em sua essência, porquanto per- go de Processo Penal projetado retornou ao Ministério da Justiça para reexa­
mitia que o Tribunal de Apelações reformasse suas decisões. Deixava, assim, me. Sabe-se, agora, que o Ministro lbrahim Abi-Ackel acaba de constituir 
o Tribunal Popular de ser um Tribunal autônomo e quase baixava à condição uma comissão para reformulã-Io, adequando-o, em face das inúmeras suges­
comum de Primei~a Instância, cujas decisões eram revisáveis e modificáveis tões apresentadas. 
pela Instância Superior. Dada a oportunidade, Sr. Presidente, insisto em que o problema do Júri -

A Constituição de 1946 reinstituiu o Júri em sua maior relevância, deve ser revisto. __ 
esmerando-se especialmente na correção de falhas e restrições anteriores, Todos temos conhecimento de que há, seja dentre os juristas seja na co­
conquista que representou, sem dúvida, as tendências dominantes na As- munidade leiga deste País, grossas fileiras infensas à sua perma;ência como 
sembléia Constituinte. instituição processual entre nós. - _ 

A Constituição de 1967, por sua vez, manteve a instituição e sua sobera- Caros Colegas, condena-se o Júri porque seriam os juízes do povo mais 
nia, nos moldes da anterior. - acessíveis às pressões dos poderosos e à cabalagem política. 

Interpretações controvertidas, entretanto, gerou a emenda Constitucio- Condena-se o trabalho dos jurados com o argumento de que a difícil 
nal nY 1, de 1969, dispondo, no particular, apenas o seguinte: "Art. 153, missão de julgar no mundo moderno não pode ser _exercida por pessoas sem a 
§ 18, "É mantida a instituição do júri, que terá competência no julgamento necessária qualificação profissional, não sendô possível improvisar alguém 
dos Crimes dolosos c6ntra a vida". em julgador da n?ite para o dia. 

\ 
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Assestam-se baterias arrasadoras contra essa modalidade de julgamento 
popular sob a alegação de que a justiça exercida pelQ Júri deixou de ser uma 
questão políticã, para ser um problema de processualístíca penal, constituin­
do puro anacronismo repetir-se que se trata de uma instituição inseparável do 
regime democrático-liberal. 

- Verbera-se o Tribunal do Júri pOJ:que a celeridade dos julgamento, alia­
da à defici~ncía maliciosa ou à imperfeição dos quesitos, afeta a capacidade 
de discernimento e de decisão dos julgadores. Atacam-se impiedosa mente 
seus veredictos, tachando-os, muitas vezes, de escandalosos, absurdos, con­
trários à verdade dos autos. Por nocivo, perigoso, incentivado r do crimi em 
face de suas constantes aosolvições, o Júri não teriã mais razão de ser. Com 
freqüência, são lembrados aquros casos d~s irmãs Poni, do engenheiro ~o­
berto Lobato e do famoso "Doca Street", pessoas do "jet set" nacional bene­
ficiadas por decisões favoráveis do Tribunal Popular. ' 

Nobres Deputados, não é válido o argumento de que ~ juiz togado está 
menos sujçito a pressões que o leigo, Era preciso que fossem todos sumus de 
competência e imparcialidade, que tivessem todos caráter irreprochável, co­
ragem firme. inabalável consciência do dever e absoluta retidão de conduta. 
Mas não o têm, nós o sabemos. Estão, pois, como seres' humanos, sujeitos às 
influências, às simpatias, às insinuações e aos ódios e às paixões tanto quanto 
os membros do Conselho de Sentença. São passíveis de errar -e de decidir de 
modo esdrúxulo ou tendecioso uma causa. -

, _ Transcrevo preciosa opinião do Dr. Hermínio Alberto Porto, professor 
da Universidade Católica de São Paulo, expendida em sua obra "Júri", que 
bem ilustra meu ponto de vista: 

cresciménto desenfreado da criminalidade e das várias formas de violência 
nas sociedades modernas. ' 

Estamos, Sr. Presidente, diante de um mundo substancialmente inovado, 
em que o efêmero substitui o duradouro, o hoje e o agora são muito mais im­
portantes que o amanhã e o .depois, o supérfluo assume foros do essencial e 
todos parecem estàr a exercitar, na prática do cotidiano, a parêmia utilitarista 
de que é muito mais fácil am~r a humanidade do que o próximo. 

As instituições, evidentemente, não conseguem ficar à margem das novas 
influências: ou modernizam-se, incorporando as exigências emergentes, ou 
sucumbem nas glórias ou nos fracassos de seu passado. 

-Daí a aparente crise que- atingiu o Júri Popular. Por isso é que considero 
impresclndível e urgente' que tratemos de desenvolver a instituição e 
aperfeiçoá-la como instrumento de liberdade e, conseqüentemente, de cultura 
e de progresso, reforçando sua intangível sobera~ia, se quisermos realmente 
praticar neste País um regime verdadeiramente democrático. 
, Ao findar meu pronunciamento, deixo consignado um apelo ao Poder 

Executivo, especialmente aos membros da comissão designada pelo Ministro 
da Justiça para o reexame do projeto de Código de Processo Penal, para que 
se conscientizem da importância do Júri, com seu atributo inafastável da so­
berania, para o aprimoramento da democracia COm que o País ansia por con­
viver. Da postura desses homens, juristas de nomeada, dependerá o futuro-do 
Tribunal-Popular entre nós. Asseguro-lhes que os ci.lltores da democracia au­
têntica e sem adjetivos - parcela significativa da sociedade nacional - con­
fiam plenamente em-que sua sabedoria e seu tirocínio haverão de ensejar o 
aperfeiçoamento da instituição, como expressão da vontade do povo brasilei-

"Na verdade, ao lado de decisões que podém ser tidas como in- ro. 
justas o Tribunal Popular, em muitos casos, consegue a melhor apli- Era o que tinha a dizer. (Muito bt:m !) 

cação da lei penal, porque liberto para receber e amparar impulsos O SR. PRESIDENTE' (Passos Pôrto) _ Concedo a palavra ao nobre 
humanos, integrando-os na base de suas decisões não expressamen-

.Deputado Luis Cechinel. -
te fundamentadas. Na forma monossilábica de expressão, os"jura-' 
dos,para definição ou repúdio de tipos penais,propostos, pode~, O SR. LUIS CECHINEL (PT - Se. Pronuncia o seguinte discurso.)-
fora 'da leviandade~ chamar valores recolhidos da experiência dinâ- Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 
mic? do dia-a-dia, da moralidade i:n,édia, do -que sabem da vítima, Esta semana os jornais nos dão a noÚcia do assassinató de mais um indí­
do réu, de tantas condicionantes subjetivas e objetivas não divisadas gena, desta vez do grupo Kaiowa, de Matô Grosso do Sul. Tombou sob ,as 
ou ditas por nenhuma testemunha, mas válidas, em muitos casos .... balas dos campangas de um fazendeiro qu~lquer. Mais um episódio a somar­
para plasmar a melhor decisão." - se nesta caminhada repleta dê tragédias, como tem sido a existência destes po-

Esses valores recolhidos da dinâmica do dia a dia, Senhor Presidente, vos, desde que o "civilizado" aqui aportou. 
hauridos da moralidade média e do conhecimento que têm os jurados dos fa- Sob a ideologia do desenvolvimento "a qualquer preço", o regime está 
tos são insubstituíveis como elementos formadores delÍma decisão isenta e dando ocasião a que se eliminem os últimos remanescentes desta raça pura e 
justa. Se lhes falece a soberania dos doutos, sobra-lhes, no entanto, um vasto bela. 
cabedal de experiências e de lições de vida, adquiridas no, cotidiano, que será E sem qualquer sentimento, foram-lhes roubadas as terras, expulsos da 
utilíssima na valoração das circunstâncias que cercam os delitos e, conse- morada, transportados para regiões distantes, foram morrendo a fome, 

iJentemente, no estabelecimento do veredicto como expressão do sentimento doenças, caçados como bestas humanas, ainda agora persistindo estes méto-
médio da sociedade. dos brutais, tudo isto sob os olhos complacentes ou coniventes de um regime 

Não concordo, igualmente, com a pecha de "an~cr~mismo" que se deseja que pouco ou nada faz para eliminar esta crueldade. 
atribuir a caracterização do Júri orno instituição inseparável do regime Quando muito abrem-se inquéritos, cujos resultados não devem ser nada 
democrático-liberal. No Brasil, a não ser no período obscurantista da ditadu- rigorosos, pois os crimes persistem, sendo este o décimo apenas no presente 
ra de Vargas, a instituição sempre foi soberana. Na realidade, entre Governo ano. E estas medidas não chegam a atingir os verdadeiros homicidas, os man­
representativo e Júri, hã, como disse Rui Barbosa, uma afinidade quase orgâ- dantes que, pod~rosos, se escondem sob a proteção de algum figurão. A im­
nica. punidade estimula assim novos crimes, e a nação continua a ver, estarrecida, 

O julgamento por jurados tirados do povo ê, inquestionavelmente, uma serem dizimados i!Dpiedosamente, e sem qualquer chance de defesa, aos pou­
das manifestações da soberania nacional. Sem jurados, não há liberdade num cos.indivíduós que conseguiram o milagre da sobrevivência, não obstante o 
país, já afirmava Duport. mortiêínio praticado -contra os seus. 

O Júri é o reflexo de uma forma de Governo. De todas as instituições hu- Sofrendo a guerra sem quartel, foram-lhes roubadas as terras, a dignida-
manàs, é, sem dúvida, a que mais tem resistido ao embate da crítica e a que de e a esperança, nada mais restando que ficarem à espera do golpe final, que 
mais se -entranhou no espírito democrático dos povos'. Entendo, com Ataliba lhes vem sendo assestado vagar9samente, na medida em que, desprotegidos, 
Nogueira, que o Júri é uma instituição necessária à democracia, como com- abandonados pela FUNAI, órgão que lhes devia prestar assistência e ampa­
plemento do regime democrático. ro, vem sendo entretanto sistematicamente enganados, explorados, e conde-

, Reconheço que o Tribunal Popular atravessa uma fase difícil em sua lon- nados irremediavelmente à prostituição e à miséria- mais desumana, 
ga existência. Mas creio firmemente que se trata muito mais de uma crise de É incrível que isto ainda aconteça nos dias de hoje, e que se tenha de re­
organização e de estrutura, do que ,de um processo irreversível de faiência da petir monotonamente as mesmas pa_~vras que vêm sendo desfiadas por parIa­
instituição em si. mentares que ocupam desta tribuna, sabendo-se já de antemão que irão cair 
_ _ Acho que as fundas transformações por que passa o mundo, hoje inega- no mais profundo vazio. 
velmente transformado na "aldeia global" a que alude Mac Luhan, têm in- Até quando estes crimes continuarão, Sr. Presidente, Srs. Congressistas? 
fluenciado atitudes e gerado novas expectativas nas pessoãs, em relação às Quando irá o Governo criar vergonha, oferecendo a estes povos a Justiça que 
coisas que as cercam, seja no plano de interação com seus ig)lais; seja na esfe- lhes falt~, desgraçados que são, e cujo infortúnio lhes pesa por serem natu-
ra do relacionamento com o Estado. - rais, como é da própria natureza. 

Há, incontestavelmente, maior consciência da necessidade de partici- Tenho dito. (Múrto bem!) 
pação dos indivíduos nas decisões governamentais -que os afetam. Há, tam­
bém, na atualidade, muito mais 'vigilância sobre os resultados da atuação do 
Estado na sociedade. Simultaneamente, constata-se um acentuado declínio 
nos valores morais e éticos em que repousam os_ êompôrtamentos das 'pes­
soas, o que, aliado a outras causas .:- ecohômicas e sociais -, responde pelo 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Não há mais oradores inscritos 
para o período de breves comunicações. 

A Presidência convoca sessão conjunta a rêalizar-se hoje, às 18 horas e 
30 minutos, neste plenário, destinada à leitura da Mensagem n9 89, de 1980-
CN, referente ao Projeto de Lei n9 16, de 1980-CN, que altera o valor do ven-
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cimento mensal dos cargos que especifica. previstos no artigo 59 da LeI 0 9 

5.921, de 1973. e dá outras providências. • 

O SR. PRESIDENTE (Passos Párto) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Atendendo à finalidade da sessão, o Sr. 19-5ecretário irá proceder à leitu­
ra das Propostas de Emenda à Constituição n9s 69 e 70, de 1980. 

São lidas as seguintes 

PROPOSTA DE EMENDA Á CONSTITUIÇÃO N9 69, DE 1980 

- Alcides Franciscato - Adriano Valente - João Carlos de Carli - Alceu 
Collares - Francisco Leão - Francisco Castro - Josué de Souza - José 
Mendonça Bezerra - Figueiredo Correia - Vieira da Silva - Ernesto 
DaJl'Oglio - Edgard Amorim - Ruben Figueiró - Walter Silva - Genivai 
Tourinho - Pedro Collin - Francisco Rollemberg - Rubem Dourado -
Antônio Gomes - JG de Araújo Jorge - Telêmaco Pompei - Benedito 
Marcílio - Sérgio Murilo - Paulo Torres - Rosemburgo Romano - Ly­
gia Lessa Bastos - Octacílio Almeida - Victor Fontana - Hildérico Olivei­
ra - Vilela de Magalhães - Amadeu Geara - Antônio Ferreira - Edison 
KhairJapoiamento) - Pedro Corrêa - Márcio Macedo - Francisco Libar­
doni - Jairo Brum - Magalhães Pinto..J Ruy Côdo - Adolpho Franco­

Altera a letra d do parágrafo único do art. 151 da Constituição Wildy Viannd - Paulo Marques - Jorge Uequed - Waldmir Belinati -
Federal. Emídio perondi - Leônidas Sampaio - Henrique Turner - Castejon Bran­

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 
do art. 49 da Constituição Federal. promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional: 

co - Carlos Wilson - Eloy Lenzi - Manoel Gonçalves - Hélio Campos 
(apoiamento) - Walter Garcia- Hélio Levy - Prisco Viana - Luiz Ro­
cha - Mário Frota - Humberto Souto - Iranildo Pereira - Henrique 
Eduardo Alves - Hideckel Freitas - Genésio de Barros - Joel Lima - Ja-

Artigo único. A letra d do parágrafo único do art. 151 da Constituição der Barbalho - Joel Ferreira _ SalvadorJulianelli _ Victor Trovão _ João 
Federal passa a ter a seguinte redação: Alves _ Djalma Marinho - Álvaro Gaudêncio - Cid Furtado - Cesário 

"Art. 151. ........................... ,................. Barreto - Lúcio Cioni - Antônio Mazurek - Cantídio Sampaio - Raul 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. Bernardo - Nelson Morro - Wilmar Guimarães - Pedro Germano - Tel-

Parágrafo único. ...•........•......................... mo Kirst - Odulfo Domingues - Álvaro Valle - Paulo Ferraz - Angelino 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. Rosa - Theodorico Ferraço - Mauro Sampaio - Fernando Gonçalves -

d) a inelegibilidade, no território de jurisdição do titular, do 
cônjuge e dos parentes consangüíneos ou afins, até o terceiro grau 
ou por adoção, do Presidente da República, de Governador de Esta­
do e de Território, de Prefeito ou de quem os haja substituído den­
tro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se exercentes de manda­
to legislativo; e 

Honorato Viana - Dario Tavares - Cláudiq philomeno - Feu Rosa­
Claudino Sales - Osvaldo Coelho - Adhemar Ghisi - Mário Stamm -
Túlio Barcelos - José Penedo --,:- Athiê Coury - Antônio Zacharias - Ai­
ron Rios - Ary Alcântara - Alair Ferreira - Afrísio Vieira Lima 1- Alber­
to Hoffmann - Afro Stefanini - Antônio Ueno - Anísio de Souza - An­
tônio Florêncio - Antônio Pontes - Bonifácio de Andrada - Carlos Chia­

........................................................ " rellí - Cardoso de Almeida - Cristino Cortes - José de Castro Coimbra­

Justificação 

A letra d do art. 151 da Co'nstituição prescreve "a inelegibilidade, no ter­
ritório de jurisdição do titular, do cônjuge e dos parentes consangüíneos ou 
afins, até o terceiro grau ou por adoção, do Presidente da República, de Go­
vernador de Estado ou de Território, de Prefeito ou de quem os haja substi­
tuído dentro dos seis meses anteriores ao pleito". 

Trata-se de providência das mais salutares para o sistema democrático­
representativo aquela que vise a evitar o nepotismo e quaisquer manifestações 
oligárquicas. 

Entretanto, tal qual se encontra redigida 'a citada letra constitucional, re­
sulta em cortar a carreira de políticos no exercício do mandato, pelo simples 
fato de um parente próximo, consangüíneo, afim ou por adoção, ter conquis­
tado o mandato executivo, numa das três esferas administrativas. 

Essa dificuldade poderia ser obviada com um sim'ples acréscimo, àquele 
texto, das expressões: 

" ... salvo se exercentes de mandato legislativo." 
Indagar-se-ia porque não amparar aquele que éstá no exercício de 

função executiva, mas a resposta contrária se encontra no próprio espírito da­
quele dispositivo constitucional, certo é que em tese, os Executivos é que dis­
põem de instrumentos capazes de influenciar a vontade do eleitorado, em 
proveito dos candidatos. -

Conservando-se tal como se encontra o preceito impeditivo, principal­
mente nos Municípios do interior, numerosos Vereadores ficam impedidos de 
renovar seu próprio mandato, por ter sido eleito Prefeito um seu parente con-
sangUíneo afim ou por adoção, do segundo grau. . 

Portanto, pretendendo-se moralizador, o preceito se torna iníquo, cassa­
tório ademais quando a inelegibilidade prevista na letra d do art. 151 da 
Constituição pode decorrer da eleição de um primo por partido adversário. 

O verdadeiro sistema democrãtico-representativo,não se compadece de 
tantas restrições à participáção nas disputas eleitorais desejando-as apenas 
limpas, isentas de vícios, principalmente aqueles que conduzem às oligar­
quias. 

Daí a procedência daquele acréscimo que propomos à letra d do art. 151. 
que corrige o lapso apontado e proporciona o aproveitamento de candidatos 
já experimentados na tarefa legislativa. 

DEPUTADOS: Manoel Ribeiro - Antônio Amaral - Amflcar de 
Queiroz - Sebastião Andrade - VIvaldo Frota - Ubaldino Meirelles -
Marcelo Unhares - Francisco Benjamim - Jorge Arbage - Rogério Rêgo 
(apoiamento) - Hugo Napoleão - Gerson Camata - Joaquim Guerra­
Antonio Morimoto - Hugo Mardim - Franci5co Rossi - lnocêncio Oli­
veira - Divaldo Suruagy - Ãngelo Magalhães - Edison Lobão - Darcy 
Pozza - Osvaldo Melo - Raymundo Diniz - Ruy Barcelar - José Rlba­
mar Machado - Evaldo Amaral - Júlio Martins - Alcibíades de Oliveira 

Corrêa Lima - Djalma Bessa - Diogo Nomura - Delson Scarano -
Darcílio Ayres - Erasmo Dias - Ernani Satyro - Edilson Lamartine -
Furtado Leite - Guido Arantes - Geraldo Guedes - Horácio Matos -
Henrique Brito - Homero Santos - Igo Losso - Jayro Maltoni - Joel Ri­
beiro - José Carlos Fagundes - João Arruda - Jairo Magalhães - José 
Amorim - João Faustino - Júlio Campos- Josias Leite - Luiz Vascon­
celos - Moacyr Lopes - N avarro Vieira Filho - Octávio Torrecilla - Os­
valdo Macedo - Paulo Guerra - Paulo Studart - Ruy Silva - Roberto 
Galvani - Ricardo Fiuza - Vasco Neto - Vicente Guabiroba. 

SENADORES: Gabriel Hermes - Alexandre Costa - Murilo Badaró 
- José Lins - Alberto Silva - Mendes Canale - Passos pórto - Saldanha 
Derzi - Lomanto Júnior - Humberto Lucena - Agenor Maria - Cunha 
Lima - Nilo Coelho - Aloysio Chaves - Dinarte Mariz - Henrique de La 
Rocque - Almir Pinto - Aderbal Jurema - Raimundo Parente - Jutahy 
Magalhães - Jorge Kalume - Eunice Michiles - Bernardino Viana. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO NQ 70, DE 1980 

Torna o número de Vereadores proporcional à população do Mu­
nicípio. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 
do art.49 da Constituição, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitu­
cional: 

"Artigo único. O § 49 do art. 15 passa a viger com a redação 
~~ , 

§ 49 O número de vereadores será, no máximo, de vinte e um, 
guardando-se proporcionalidade com a população do município." 

Justificação 

Desde a vigência da Constituição de 1946, que o número de deputados era 
fixado proporcionalmente ao número de habitantes de cada Estado. (art. 58). 

A Constituição de 1967, na redação original, de 24 de janeiro, manteve a 
tradição, inscrevendo a norma do § 29 do art. 41. 

Sobrevindo a Emenda Constitucional n9 1, de 1969, a matéria foi deslo­
cada para o art. 39, cujo-§ 29 determinou que o número de deputados por Es­
tado seria estabelecido em lei, na proporção dos eleitores nele inscritos, con­
soante os critérios que fixou. 

Somente a Emenda Constitucional n9 8, de 14 de abril de 1977, é que veio 
restabelecer a tradição nacional no setor, imprimindo ao § 29 do art. 39 a re­
dação seguinte: 

"Obedecido o limite máximo previsto neste artigo, o número de 
deputa'dos, por Estado, será estabelecido pela Justiça Eleitoral. para 
cada legislatura. proporcionalmente à população. com reajuste ne-
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cessário para que nenhum Estado tenha mais de cinqüenta e cinco Ferreira - Alberto Hoffmann ~ Ângelo Magalhães - Afro Stefanini -
, ou menos de seis deputados." Antônio Ueno - Anísio de Souza - Antônio Florêncio - Cardoso de Al-

Todavia, esqueceu-se o legislador constituinte de inserir a mesma regra meida - Cristino Cortes -'- Castro Coimbra - Conta Lima - Djalma Bes-
no § 4y do art. l~, que prossegue com o destoante dispositivo: sa - Diogo Nomura - Darcílio Ayres - Erasmo Dias - Ernani Sátyro-

Evaldo Amaral- Furtado Leite --;- Francisco Benjamin - Guido Arantes­
"O número de vereadores será, no máximo, de vinte e um, Genésio de Barros _ Geraldo'Guedes _ Vasco Neto -, Henrique Brito­

guardando-se proporcionalidade com o eleitorado do Município." Hélio Levy _. Horácio Matos _ J ayro Maltoni -r- Joel Ribeiro - Júlio M!1r-
A presente Propost~ de Emenda à Constituição cinge-se a harmonizar a tins - José Carlos Fagundes - João Arruda - João Faustino_- Josias Lei­

matéria, determinando que a proporcionalidade passa a .ser com o número de te - Luiz Vasconcelos - Manoel Ribeiro - Nilson Gibson - Nosser AI­
habitantes do Município. Critério esse, que uma vez aceito, irá uniformizar o meida - Paulo Studart - Ruy Silva - Roberto Galvani - Ricardo Fiuza. 
sistema representativo, em todos os graus. SENADORES; Murilo Badaró _ Gastão Müller - Marcos Freire _ 

A ,d~versidade de princípio jll~str~-se nociva à represe~tãção popula~:e à Gabriel Hermes _ Alberto Silvà- Affonso Camargo - Dirceu Cardoso _ 
sua pratica., ' Jutahy Magalhães _ Moacyr Dalla - Arnon de Melo - Almir Pinto -

Nociva ao instituto, por manter.para o Município critério contrário,às, Leite Chaves _ Jaison Barreto - Franco Montoro - Jorge Kalume -
nossas tradições; e de aplicabilidade difícil, diante das providências divers~fi- Hugo Ramas - Bernardjno Vianna -.:... Humberto Lucena - Mauro Benevi­
cadas que exige. . des _ Teotônio Vilela - Itamar Franco - Orestes Quércia - Amaral Pei-

Face, portanto, à procedência da presente proposição; confiamos venha xoto - Nelson Carneiro. 
a ser aprovada. ./' O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - De acordo ,com as indicações 

.' das Lideranças, ficam assim constituídas as Comissões Mistas incumbidas de 
DEPUTADOS: Christóvam Chiaradia ~'Moacyr. Lopes - Castejon 

Branco - Lúcio Cioni - Jorge Uequed - Péricles Gonçalves - Belmiro 
Teixeira - Amilcar de Queiroz - João Alves - Victor Fontana - Eloar 
Guazzelli - Gerson Camata - Fernando Gonçalves - Osvaldo Melo -
Inocêncio Oliveira - Edilson Lamartine ....:.. Antônio Zacharias - José Pene­
do - Bento Gonçalves - Rosemburgo Romano - Manoel Gonçalves -
Cesário Barreto - Homero Santos - Stoessel Dourado - Wilson Falcão .-:: 
Siqueira Campos - Pinheiro. Machado - Álvaro Valle - jo~o Linhares -

_ Octacílio Almeida - Márcio Macedo - Geraldo Bulhões - Claudino Sales 
- Darcy Poiza - Menandro Minahim - Vicente Guabiroba - Pedro Fa­
ria - Antônio Russo - Jairo Magalhães - Álvaro Gaudêncio - Figueire­
do Correa - Edison Lobão - Rômulo Galvão - Hõnorato Viana - Adhe­
mai Ghisi - Tobias Alves - Nelson Morro - Antônio Gomes - Joel Fer­
reira - Antônio Fontes - Vivaldo Frota - Sílvio' Abreu Jr. - Peixoto Fi­
lho - Rubem Figueiró - Pedro 'Gérmano - Magno Bacelar -' José Freire 
- Marcelo Linhares - Vilela de Magalhães - Carlos Chiarelli - Francisco 
Leão - Valt~r Garcia - Octávio Torrecilla - Paulo Guerra - Antônio 
Morais - Nagib Haickel-':' José Amorim - Horácio OrUz - Albérico- Cor­
deiro - Joaquim Guerra - Júlio Campos - Delson Scarano - Darío Tava­
res - Raul Bernardo - Paulo Marques - Alcir.Pimenta.- Alexandre Ma­
chado -.Baldacci Filho - Divaldo Suruagy - Humberto Souto - Fued 
Dib - Telêmaco Pompei - Ari Kffuri - Norton Macedo - Pedro Carolo 
(apoiamento) - Bonifácio de Andrada - Hugo Napoleão - Afrísio Vieira 
Lima'-Júnia Marise - José Mendonça Bezerra.- Igo Losso - Alair Fer­
reira - Melo Freire - Rubem Dourado -'Bezerra de Melo - Natal Gale 
- Bias Fortes - Francisco Libardoni - Feu Rosa - Jorge Arbage -
Cantídio Sampaio -.:. Cid Furtado - Wilmar Guimarães·- Alcebíades de 
Oliveira - João Carlos de Carli - Telmo Kirst - Inocêncio Oliveira -
Odulfo Domingues - Adriano Valente - Paulo Feiraz - Theodorico Fer­
raça - Mauro Sampaio - Sebastião Andrade - Cláudio Philomeno - Wil­
dy Viana - Angelino Rosa - Osvaldo Coelho - Ubaldino Meireles - Jo­
sué de Souza - Mário Stamm - Túlio Barcelos - Athiê Coury - Alcides 
franciscato - Airon Rios - Ary Alcântara ~ Antônio Mazurek - Antônio 

emitir parecer sobre as matérias: 
PROPOSTA DE EMENDA'A CONSTITUIÇÃO N~ 6!}, DE 1980 

Pelo Partido Democrático Social - Senadores Moacyr Dalla, Passos 
Pôrto, Almir Pinto, Bernardino Viana, Aderbal Jurema, Raimundo Parente e 
os Srs. Deputados Manoel Ribeiro, Natal Gale, Paul~ Pimentel, Francisco 
Benjamin, Gomes da Silva e Joacil Pereira. . -

Pelo Partido do Movimento Democrático Brasileiro - Senadores Fran­
co Montoro, José Richa, Mauro Benevides e os Srs.- Deputados Délio dos 
Santos, Aluízio Bezerra e Paes de Andrade. 

Pelo Partido Popular - Senador Mendes Canale e os Srs. Deputados 
Jorge Moura e Fígúeiredo Correia., 

Pelo Partido Trabalhista Brasileiro - Senador Leite Cháves. 

PRQPOSTADE EMENDA A CONSTITUIÇÃO N9 70, DE 1980 

Pelo Partido Democrático Social ~ Senadores Aloysio Chaves; Lenoir 
Vargas, Moacyr Dalla, Jorge Kalume, João Lúcio, Aderbal Jurema e os Srs. 
Deputados Altair Chagas, Antônio Morimoto, José Mendonça Bezerra, 
Adhemar de Barros Filho, Igo Losso e RaYmundo· Diniz. 

Pelo Partido do Movimento Democrático Brasileiro·- Senadores Ores-· 
tes Quércia, Adalberto Sena, Lázaro Barboza e os Srs. Deputados Jua'rez 
Furtado; Levy Dias e Gerson Camata. 

Pelo Partido Popular - Senador Evelásio Vieira e os Srs. Deputados Pe~ 
dro Sampaio e Márcio Macedo. 

Pelo Partidô Trabalhista Brasileiro ...:.. Senador Leite Chaves. 
, O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - As Comissões, nos termos do 

artigo 74 do Regimento -Comum, terão o ·p,razo de 30 dias para emitir o pare­
cer. 

Perante as Comissf>es Mistas, poderão' ser apresentadas emendas, no 
prazo de oito dias a contar de sua instalação, com o mesmo número de assi­
naturas previsto para a apresentação das propostas. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 11 horas e 10 minutos.) 

ATA DA 178' SESSÃO CONJUNTA, EM 8.DE AGOSTO 'DE 1980 
, 2' Sessão Legislativa Ordinária, da 46' Legislatura 

, PRESIDÊNCIA DO SR~ PASSOS PÚRTO 

ÃS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ÁCHAM-SE PRESENTES OS SRS. E OS SRS. DEPUTADOS: 
SENADORES: 

Acre 

Amilcar de Queiroz - PDS; Geraldo Fleming -=-- PMDB; Nabor Júnior 
- PMDB; Nosser Almeida - PDS; Wildy Vianna:"':" PDS. 

Adalberto Sena - Jorge Kalume - José Guiomard - Raimundo Pa­
rente - Aloysio Chaves - Gabriel Hermes - Jarbas Passarinho - Alexan­
dre Costa - Henrique de La Rocque.-:. José Sarney - Alberto Silva - Ber­
nardino Viana,- Helvídio Nunes - Almir Pinto - José Lins - Mauro Be­
nevides - Agenor Maria - Dinarte Mariz - Humberto Lucena - Aderbal 
Jurema - João Lúcio - Luiz Cavalcante - Lourival Baptista - Passos 
Pôrto - Jutahy Magalhães - Lomanto Júnior - Dirceu Cardoso I João 
Calmon - Moacyr Dalla - Alberto Lavinas - Hugo Ramos - Roberto 
Saturnino - Itamar Franco - Murilo Badaró - Tancredo Neves - Henri- -
que Santillo - Vicente Vuolo - Mendes Canale - Pedro Pe~rossian - Sal­
danha Derzi - Affonso Camargo - Leite Chaves - Evelásio Vieira - Jai­
son Barreto - Lenoir Vargas"':::' Paulo Brossard - Tarso Dutra. 

Amazonas 

Joel Ferre1ra - PDS; Josué de Souza - PDS; Mário Frota - PMDB; 
Rafael Faraco - PDS; Ubaldino Meirelles - PDS; Vivaldo Ffota - PDS. 

Pará 

Antônio Amaral - PDS; Brabo de Carvalho - PDS; Jorge Arbage -
PDS; Lúcia Viveiros - PP; .Osvaldo Melo - PpS. 
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Maranhão 

Edson Vidigal- PP; Epitãcio Cafeteira - PMDB; Freitas Diniz - PT; 
João Alberto - PDS; José Ribamar Machado - PDS; Luiz Rocha- PDS. 

Piauí 

Carlos Augusto; Hugo Napoleão - PDS; Ludgero Raulino - -PDS; 
Paulo Ferraz - PDS; Pinheiro Machado - PP. 

Ceará 

Adaulto Bezerra - PDS; Antônio Morais - PDT; Evandro Ayres de 
Moura - PDS; Figueiredo Correa - PP; Flâvio Marcmo - PDS; Furtado 
Leite - PDS; Gomes da Silva - PDS; Haroldo Sanford - PDS; Leorne Be­
lém - PDS; Manoel Gonçalves - PP; Ossian Araripe - PDS; Paes de An­
drade - PMDB; Paulo Lustosa - PDS; Paulo Studart - PDS. 

I 

Rio Grande do Norte 

Carlos Alberto; Djalma Marinho - PDS; João Faustino ~ PDS; Pedro 
Lucena - PP; Vingt Rosado - PDS •. 

Paraíba 

-- Adernar Pereira - PDS; Antônio Gomes - PDS; Arnaldo Lafayette -
PDT; Ernani Satyro - PDS; Joacil Pereira - PDS; Marcondes Gadelha­
PMDB; Octacílio Queiroz - PMDB; Wilson Braga - PDS. 

Pernambuco 

Augusto Lucena - PDS; Carlos Wilson - PP; Cristina Tavares -
PMDB; Fernando Coelho - PMDB; Fernando Lyra - PMDB; Inocêncio 
Oliveira - PDS; José Carlos Vasconcelos - PMDB; José Mendonça Bezerra 
- PDS; Josias Leite - PDS; Nilson Gibson - PDS; Pedro Corrêa - PDS; 
Ricardo Fiuza - PDS; Roberto Freire - PMDB; Thales Ramalho - PP. 

Alagoas 

Albérico Cordeiro - PDS; Geraldo Bulhões; José Costa -::- PMDB; Mu­
nlo Mendes - PDT. 

Sergipe 

Adroaldo Campos - PDS; Francisco Rollemberg - PDS; Jackson Bar­
reto - PMDB; Raymundo Diniz - PDS. 

Bahia 

Afrisio Vieira Lima - PDS; Carlos Sant'Anna - PP; Elquisson Soares 
- PMDB; Francisco Benjamin - PDS; Francisco Pinto - PMDB; João Al­
ves - PDS; Jorge Vianna; Leur Lomanto - PDS; Menandro Minahim -
PDS; Prisco Viana - PDS; Ruy Bacelar - PDS; Vasco Neto - PDS. 

Espírito Sinto 

Cristiano Lopes - PDS; Feu Rosa - PDS; Gerson Camata - PMDB. 

Rio de Jueiro 
Alcir Pimenta - PP; Álvaro. Valle - PDS; Celso Peçanha - PMDB; 

Daso Coimbra - PP; Délio dos Santos - PMDBi Joel Lima - PP; JG de 
Araújo Jorge - PDT; Jorge Cury - PTB; José Bruno; José Maurício -
PDT; José Torres - PDS; Leônidas Sampaio - PP; Lygia Lessa Bastos -
PDS; Marcello Cerqueira - PMDB; Modesto da Silveira - PMDB; Oswal­
do Lima - PMDB; Pêricles Gonçalves - PP; Rubem Dourado - PP; Ru­
bem Medina - PDS; Walter Silva - PMDB. 

Minas Gerais 

Bento Gonçalves - PP; Carlos Cotta - PP; Castejon Branco - PDS; 
Dario Tavares - PDS; Homero Santos - PDS; Humberto Souto - PDS; 
Jorge Ferraz - PP; Juarez Batista - PP; Júnia Marise; Magalhães Pinto­
PP; Moacir Lopes - PDS; Nogueira de Rezende - PDS; Renato Azeredo -
PP; Rosemburgo Romano - PP. 

São Paulo 

Adalberto Camargo - PDS; Airton Soares - N; Antônio Morimoto 
- PDS; Antônio Russo - PMDB; Audãlio Dantas - PMDB; Benedito 
Marcílio - PT;'Cantídio Sampaio - PD.S; CardQso Alves - PMDB; Fran­
cisco Leão - PDS; Freitas Nobre - PMDB; Horâcio Ortiz - PMDB; Jayro 
Maltoni - PDS; João Cunha - PT; Mário Hato - PMDB; Pedro Geraldo 
Costa - PDS; Ralph Biasi - PMDB; Santilli Sobrinho - PMDB; Tidei de 
Lima - PMDB; Ulysses Guimarães - PMDB. 

Goiás 

Mato Grosso-' 

Airton dos Reis; Carlos Bezerra - PMDB; Gilson de Barros - PMDB; 
Júlio Campos - PDS. . 

Mato Grosso do Sul 

Antônio Carlos de Oliveira - PT; Leite Schimidt - PDS; Ruben Fi­
gueiró - PDS. 

Paraná 

Ãlvaro Dias - PMDBj Amadeu Geara - PMDB; Antônio Mazurek­
PDS; Ary Kffuri - PDS; Borges da Silveira - PP; Euclides Scalco -
PMDB; Hélio Duque - PMDB; Mauricio Fruet - PMDB; Nivaldo Krüger 
- PMDB; Osvaldo Macedo - PMDB; Walber Guimarães - PP. 

Santa Catarina 

Arnaldo Schmitt - PP; Ernesto de Marco - PMDB; Evaldo Amaral­
PDS; João Linhares - PP; Juarez Furtado - PMDB; Nelson Morro -
PDS; Walmor de Luca - PMDB. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - PDS; Alcebíades de Oliveira - PDS; Alceu ColIa­
res - PDT; Aldo Fagundes - PMDB; Ary Alcântara - PDS; Carlos Santos 
- PMDB; Eloy Lenzi - PDT; Getúlio Dias - PDT; João Gilberto -
PMDB; Jorge Uequed - PMDB; Lidovino Fanton - PDT; Nelson Marche­
zan - PDS; Rosa Flores - PMDB; Waldir Walter - 'PMDB. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - PMDB; Odacir Soares - PDS. 

Roraima 

Júlio Martins - PDS. 

o SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - As listas de presença acusam o 
comparecimento de 47 Srs. Senadores e 193 Scs. Deputados. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Passando-se ao período ~estinado a breves comunicaçães, concedo a pa­
lavra ao nobre Deputado Peixoto Filho. 

o SR. PEIXOTO FILHO (PP - RJ. Pronuncia o seguinte discurso.)­
Sr. Presidente, Srl>. Congressistas: 

O IBDF, tantas vezes criticado desta tribuna a ponto de sugerir a sua 
transformação em empresa para melhor atender às suas precípuas finalida­
des, está agora a merecer os nossos aplausos pela oportuna iniciativa de de­
fender a criação de âreas de reserva biológica nos municípios fluminense, 
conforme se depreende do noticiário inserido no Jornal do Brasil de 19 deju­
nho 'último, que passo a ler para que integre este pronunciamento: 

TÉCNICOS QUEREM MANGUES DE 
MAGÉ COMO RESERVA- BIOLÓGICA 

A proibição da pesca e a desapropriação de terras são alguns 
dos problemas sociais previstos por técnicos do IBDF e da FEEMA 
para transformar cerca de 30 quilômetros quadrados de mangues, 
em Magê e !taborai, em ãrea de reserva biológica. Os manguezais de 
Magê correspondem a 5% de proteção natural da Baía de Guanaba­
ra, os 95% restantes serão aterrados pelo Projeto Rio. 

Um acordo de cavalheiros entre a FEEMA e os coordenadores 
do Projeto Rio assegura aos cientistas a preservação sob a responsa­
bilidade deles dos quase 80 quilômetros quadrados de ãreas inundá­
veis, na região de Magé. Em troca eles não tentarão impedir o aterro 
do fundo da Baía. Cerca de 120 quilômetros quadrados de São 
Gonçalo a Duque de Caxias. 

Dificuldades 

A transformação dos manguezais de Magé em reserva biológica foi 
sugerida há três anQs pela Sociedade Brãsileira para o Progresso da 
Ciência. Com o Projeto Rio o caso foi novamente levantado e, na 
semana passada, o IBDF deslocou técnicos para fazer o lentatamen­
to da região e analisar o que pode ser preservado. 

O coordenador-geral do Departamento de Parques e Reservas 
Equivalentes do IBDF, especialista em áreas silvestres, Eduardo 
Pontes, dirigiu os trabalhos. Sua equipe foi integrada por um botâ­
nico do Museu Nacional, Jesus Barcia; um ecólogo, Jean Paul Pou­
pard; um biologista marinho, Catuetê Albuquerque; e um agrôno-

Adhemar Santillo - PMDB; Anisio de Souza - PDS; Iram Saraiva - I 

PMDB; José Freire - PMDB; Paulo Borges - PMDB; Siqueira Campos-

mo, Gabriel Borges. Participaram ainda a zoóloga Norma Crud de 
Araújo e a botânica Dorothy Maciel, da FEEMA, especialistas em 
mangues e responsãveis pelos trabalhos que sugeriram a criação da 

PDS. . reserva. 
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Depois de um levantamento da região, os cientistas constata­

ram que nem todos os 80 quilômetros quadrados de áreas inundá­
veis têm características de manguezal. Em muitas partes, a poluição 
e o homem descaracterizaram os mangues. Mas, de qualquer forma, 
eles constataram a necessidade de_preservar a área que conserva as 
características., , ,/' . , 

manguezais que estão à dispo~ição do Projeto Rio, de acordo com o 
oficioso acordo -com a FEEMA. 

, Já não é preciso dizer mais nada para justificar minha presença nesta tri­
buna, certo de que o IBDF, a FEEMl\ e os coordenadores do Projeto R,io 
tudo farão para transformar os manguezais existentes em Magé em área de 
reserva biológica, como anterionÍlente acertado. 'Isto basta! 

Era o que tinha a dizer. (Muitci bem!) Do ponto de vista científico, a região deveria ser recupetada e 
mantida em suas características naturais. Isso representaria ter que 

. afastar o homem dos manguezais, impedir ã- pesca, fechando todos O SR. PI.tE~IDENTE (Passos Pôrto) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Rosa Flores. 

os cana:is. de acesso ao mar, estendendo essa proteção a'u~~ faixa de 
um quilômetro para dentro da baía e controlar desmatamentos e in- O SR. ROSA FLO~ES (PMDB -.::. RS. Pronuncia o seguinte ,discurso.) 

i dústrias que prejudicam as· transformações naturais nos mangue= - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: ' 
zais. - I Os jornais dos últi~os dias, revelando o disparo da situação econômIca 

O coordenador da equipe, Eduardo Pontes, acha que o traba- do País, abrem manchetes informando que "A Inflação de Julho é uma das 
lho cientílíco não pode limitar-se aos pareceres técnicos, pois cor- Maiores da História", que "O Brasil Encabeça Lista dos Mais Endividados", 
rem o risco de serem totalmente irrealizáveis. Os cientistas têm, tãm- que "Dívida Externa da União Cresceu 73% no Primeiro Semestre", que a 
bém, que se preocupar com os problemas políticos.e sociàis que as "Inflação nos Últimos' Doze Meses é de 107%". Por sua vez, toma-se conheci­
necessidades ecológicas_causarem e.procurar alternativas. mento que os Bancos internacionais se preocupam mais com nossos elevados 

No caso de Magé, as possi!>ilidades de conservar os m'anguezais índices de inflação do que com o montante da dívida. 
ficaram restritas a cerca de 30 quilômetros quadrados deli' os . '-Paralelamente, chegam ao conhecimento público números e informações. 
por canais naturais. Essa restrição geográfica diminui 01'/ oblemas revelados pelo O Estado de S. Paulo, a r~speito da orgia do Poder Executivo, 
sociais que poderiam ser criados, mas influencia menos ainda '(a re- no referente às mordomias. O mesmo Governo que reprimiu com violência a 

, gião totaljá influi apenas 5%) na conservação da Baía de Guanaba- greve dos metalúrgicos de São Paulo, porque lutavam por um piso salarial de· 
ra e suás espeCles animais. ' Cr$ 5.800,00 dá a demonstração da irresponsabilidade e da cupidez nQs gas-

Os 30 quilômetros quadrados abrangem um pedaço ·de Itabo-· tos .com. os seus funcionários de confiança. A Presidência da República com­
raí. A maior parte entretanto fica no Município de Magé, na região pra 2.000 ab~caxis, 800 caquis, 70 quilos d.€!.'a1?acate, 70 de ameixa, 20 de cere­
delímitãda pelo rio Guaxindiba, seguindo em direção de ltaboraí. ja, 50 de coco, 10 de goiaba, 450 de HI!1ão, 1.200 de !Damão, 300 de maçã, 100 
Duas fazendas e um loteamento - Parque Agrinco - serão desa- ~e manga-rosa, 10 de per~~O de uva verde, 50 de uva preta, mais ,de 100 çlú­
propriadas.' Somam, aproximadamente, 1 mil e '800 hectares. ZIas de banana, 100 de banana d'águâ, 100 de banana prata, 50 de banana-da-

terra, 100 caixas de figo fresco, cinco caixas de laranja da bahia, 400 caixas de 
laranja-pera, 250 caixas de~Jaranja-Hma. Essa relação consta do Edital n9 

28(80 da diretoria do Palácio do Planalto e se refere ao mês corrente.· A re­
lação de compras referente a legumes e frutas é ainda mais impressionante;3,5 
t0!leladâs de batata inglesa, uma tonelada de cebola, uma tonelada de cenou­
ra, etc ... a lista é numerosa e evidencia, em toda s!la plenitude, a vida naba­
besca dos mandantes da Nação. A Presidência da República é contemplada 
com a gigantesca importância de Cr$ 64.382.000,00 no orçamento deste ano, 
para fazer face a despesas cQm manutenção e demais despesas das residências 
oficiais. Diante desses números, é. possívei até que os palácios não po~sam es­
gotar a verba a eles destinadas. loma!; de Brasília, de hoje, informam que o 
Presidente pretende diminuir a mordomia, ainda que .enfatize que tal provi­
dência não tirará o País de suas dificuldàçles. Mas a Nação certamente ficará 
confrontada ao tomar conhecimento de que a Primeira Dama do País revela 
preocupação com o custo de vida. Vivemos dois Brasis. O Brasil dos gover­
nantes que o povo não elegeu: rico, feliz, irresponsável. O Brasil do povo, 
pobre, endividado, inflacionado, reprimido. Em meio a tudo, a turbulência 
social, os assaltos, a impunidade dos criminosos, a inseg~rança do povo, o 
incêndio das stands dos jornais a agressão impune aos que reclamam, a esca­
ada violenta dos grupos políticos de direita, acobertados pelo Governo, o sis­

tema político. autoritário. -Para onde vamos? Esta interrogação assola os 

Reações 

Segundo o diretor. da Associação Mageense em Defesa do Meio 
Ambiente, Radamés Marzulo, Magé é um Município que sofre as 
dificuldades de sua má iocalização, entre a serra dos Órgãos e as 
áreas. inundáveis. A AMMA estava interessada em preservar os 
manguezais, impedindo os aterros e ~ dragagens dos rios e canais, 
mas se surpreepdeu com os problemas sociais que surgiram. Mesmo 

. assim, a diretoria_dá Associação conside~a válida a preservação da 
área. 

Dos 180 mil lIabitantes do Municipio, apepas cinco mil vivem 
de pesca, principalmente do caranguejo·, na área dos manguezais. As 
principais atividades econômicas são a agricultura e pecuária. A in-
dústria é pouco' desenvolvida. -

Se toda a área inundável e com característica de mangue fosse 
preservadà ao natural, milhares de currais de pesca teriam que -ser 
deslocados. Com a área delimitada pelos cientistas apenas algumas 
dezenas terão que se afastar da costa. Os pescadores de Magé abas­
tecem os mercados de Quque de Caxias-êferesõpolis. 

Radamés Marzulo está consciente da reação que a medida pro­
vocará no Município e não apenas nos pescadores. Políticos e fazen-

- deiros defendem o aterro dos mangues para transformá-los em cam­
pos de pastagem e zonas agrícolâs e loteamentos. Mas justificam 
sempre com ã sobreviyência dos pescadores. Estes desenvolvem a 
pesca predatória. As pessoas mais· influentes conseguiram dragar 
muitos canais e rios,.através do DNOS. Isso colaborou para desca­
racterizar parte dos manguezais: a mudança do curso dos rios impe­
de a .irrigação dos mangues. 

espíritos mais preocupados com o Tuturo da Nação. 
Tenho dito, Sr:.Presidente. (Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Não há mais oradores inscritos 
p~ra o período de breves comunicações. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto), - Na sessão ~e 12 de maio passa­
dC!, às 18 h(~ras e 30 minutos, foi lido o Requerimento n9 52, de 1980-CN, soli­
citando a constituiçãocde uma comissão parlarmentar mista de inquérito para 

ImportJncia , eXaminar os problemas relativos ao crescimento populacional brasileiro 
Os manguezais exercem uma função fundamental na manu- A referida proposição in depende de-deliberação do Plenário, uma vez 

tenção e conservação ela vida nos mares. Nesses fundos de baía que o número de ~eus subscritores.atende ao exigido no art. 21 do Regimento . 
desenvolve-se a desova de robalos, garoupas, camarões caranguejos Comum. 
e outros animais marinhos. Os mangues funcionam como filtro do De acordo com as indicações das Lideranças, a Presidência designa, para' 
mar. Recebem todos os produtos trazidos pelos rios, seleciánam e a Comissão 'de Inquérito aSsiin éonstituída: os senhores: 
os transformam em nutrientes necessários à vida marítima. . Pelo Partido Democrático social - Senadores Almir Pinto, Lomanto 

As'folhas dos màngues vão para o fundo dos rios que oortam o Júnior; José Lins, Jorge Kalume, Eunice Michiles, Bernardino Viana e os Srs. 
manguezal e servem a bactérias, protozoários e pequenos animais peputado~·Bezerra de Melo, Lygia Lessa Bastos, João Alves, Hugo Mardini, 

. marinhos que alimentam peixes, camarões e moluscos. Os mangue- Francisco Rollemberg e Siqueira Campos. . \ 
zais sãõ áreas de reprodução natúral da falma marinha.. . Pelo Partido do Movimento Democrático Brasifeíro - Senadores Láza-

Desse fundo de baía que vai 'de Duque de Caxias a São Gonça- ro Barbozã, José Richa, Adalberto Sena e os Srs. Deputados Pimenta da Vei­
lo e que é altamente poluído pelas' indústrias; depende a vjda da baía ga, Carlos Santos e Luiz Batista . 

. de Guanabara. Mesl!lO assim, contrà o parecer dos cientistas, há um Pelo Partido Popular -=- Senador Gilvan Rocha e os Srs. Deputados Bor-
plano para aterrar a região, expandir ã Baixada'Flumin~nse, sanear 'ges da Silveira e Ubaldo Dantas. ' .-
a área e criar locais de lazer. São 120 ql!ilômetros -quadrados de Pelo Partido Trabalhista Brasileiro - Senador Leite Chãves. " 
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o SR. PRESIDENTE (Passos Pórto) - Foi encaminhada à PresidênCia Achôa - Murilo Mendes - Joel Ferreira - Mârcio Macedo - Leônidas 
proposta de emenda à constituição que versa sobre matéria conexa com a da Sampaio - Jairo Maltoni - Gilson de Barros - Afro Stefanini - Valter 
Proposta n9 70, de 1980, já em tramitação. Pereira - Fernando Cunha - Juarez Batista - Sérgio Ferrara - Djalma 

Nos termos do § 59 do art. 124 do Regimento Interno da Câmara dos De- Bessa - José Frejat - Amílcar de Queiroz - Adhemar de Barros Filho­
putado~, segundõ subsidiário do Regimento Comum, a Presidência determi- Paulo Plmentel- Louremberg Nunes Rocha - Igo Losso - Benjamim Fa­
na a anexação, à proposta em endamento, da Proposta de Emenda à Consti- I fah - Hildérico Oliveira - Valter Garcia - Adhemar Santillo ~ Tarcísio 
tuição n9 71, de 1980, que serâ lida pelo Sr. 19-5ecretário. Delgado - Iram Saraiva - Cláudio Philomeno - Pedro Collin - Carlos 

E lida a següinte Chiarelli (apoiamento) - Darcy Pozza - Francisco Rollemberg - Túlio 
PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO N9 71 DE 1980 Ba:celo~ - Vieira da Silva - Leopoldo Bessone - Júnia Marise - Silvio 

, . Abreu Jr. - Odulfo Domingues - Hélio Garcia - Nabor Júnior - Iturival 
Acrescenta parágrafos ao art. 15 da Constituição Federal. I Nascimento _ Waldmir Belinati _ Daniel Silva _ Vicente Guabiroba _ 

As Mesas da C.â~a~a dos Deputados ..,do Senad~ Federal, nos termos I Aécio Cunha _ Batista Miranda _ José Penedo _ José Camargo _ José 
do art: 49. da Constltlllçao Fed~ral, promulgam a seguinte Emenda ao texto I Ribamar Machado _ Furtado Leite- Paulo Borges _ Carneiro Aunaud­
Constlt~clO~al: . . ~ _ .. Fernando Coelho - Octacílio Almeida - Carlos Nelson - Jorge Vianna­

Artigo umco. O art. 15 da ConstltUlçao Federal passa a vigorar com o Pinheiro Machado _ Erasmo Dias _ Celso Carvalho _ Augusto Lucena-
acréscimo dos seguintes parágrafos: José Maurício - Freitas Diniz - Geraldo Guedes - Simão Sessim - Joel 

§ 59 Nos municípios das'capitais dos Estados, a partir de 19- Ribeiro _ Ludgero Raulino _ Ronan Tito _ Luiz Bacarini _ Fernando 
2-81, as Câmaras Municipais terão o máximo de trinta e cinco ve- Lyra _ Octacílio Queiroz _ Sebastião Rodrigues Júnior _ Osmar Leitão _ 
readores, fixados na forma que se segúe: Paulo Marques _ Vivaldo Frota _ Marão Filho _ João _ Carlos de Carli 

a) até setecentos mil habitantes, vinte e um vereadores, mâxi- _ Álvaro Gaudêncio _ Bezerra de Melo -:-ltalo Conti _ Arnaldo Lafayet­
mo de dois. terços do número de deputados à Assembléia Legislativa te _ Baldacci Filho _ Adalberto Camargo _ Wanderley Mariz - Luiz V M­

do respectivo Estado. . , . ~. .. concellos - Hélio Levy - Guido Arantes - Genésio de Barros - Adroaldo 
b) de.setecentos mil e um ate um mllhao? qUl~hentos mil ha~I-- Campos _ Walter Silva _ Antônio Morais _ Carlos Alberto _ Cardoso 

tantes, ma~s um verea.dor p~r grupo de cem mIl habItantes ou fraçao Fregapani _ Alceu Collares _ Vingt Rosado _ José Amorim - Rogério 
de cem mil. . . ~. . . Rego _ Ossian Araripe. 

c) de maIs de um mIlhao e qumhentos mIl e um habItantes, SENADORES: Mauro Benevides _ Adalberto Sena _ José Richa-
mais um vereador por grupo de trezentos mil habitantes ou fração 
de trezentos mil. 

§ 69 Os municípios com população superior a setecentos mil 
habitantes, não capital de Estado, terão o número de vereadores fi­
xado na forma do disposto no parágrafo anterior. 

Justificação 
As grandes cidades brasileiras debatem-se, hoje, com problemas no que 

diz respeito à sua representação política. É que o § 49 do art. 15, da Consti­
tuição vigente, limita em 210 número máximo de vereadores às suas Câmaras 
Municipais. Em conseqüência vamos encontrar vereadores eleitos, em colé­
gios eleitorais, como São Paulo (capital), Rio de Janeiro (RJ), Nova Iguaçu, 
Duque de Cax.ias e outras metrópoles, com um quociente eleitoral algumas 
vezes superior àquele exigido para eleição de um deputado federal pelo mes-
mo Estado. '" 

Humberto Lucena - Orestes Quércia - Evelásio-Vieira - Lázaro Barbosa 
- Marcos Freire -;- Itamar Franco - Cunha Lima - Agenor Maria -
Henrique SantilIo - Mendes Canale - Dirceu Cardoso - Pedro Simon -
Leite Chaves - Lomanto Júnior - Vicente Vuolo - Raimundo Parente -
Bernardino Viana - Helvídio Nunes - Jutahy Magalhães - Saldanha Der­
zi - José Lins. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Porto) -=- A proposição lida será encami­
nhada à comissão mista anteriormente designada para emitir parecer sobre a 
Proposta de Emenda à Constituição n9 70, de 1980. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pórto) --Passa-se à 

n9 89, de 1980-CN, que será feita pelo Sr. 19-5ecretário. 
E /ida a seguinte 

Há assim que se eliminar a permanência do erro da fixação do limite MENSAGEM N9 89, DE 1980-CN (N9 235/80, na origem) 
máximo de vereadores, estabelecido pelo § acima citado, como já o foi feito Excelentíssimo Senhores Membros do Congresso Nacional: 
com o número de deputados à Câmara-Federal e às Assembléias Legislativas. Nos termos do § 29 do art. 51 da Constituição, tenho a honra de suome-

Pequenos municípios têm, no mínimo, lete vereadores; os médios e gran- ter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição 
des partem para cifras que atingem 13, 15, 1 e 19 deles, ficando capitais, com de Motivos do Senhor Diretor-Geral do Departamento Administrativo do 
milhões de eleitores, apenas 21. Serviço Público, o anexo Projeto de Lei que "altera o valor do vencimento 

Esta situação é conseqüência de uma legislação que deve ser reexamina- mensal dos cargos que especifica, previstos no art. 59 da Lei n9 5.921, de 1973, 
da, dando-se mais autenticidade às Câmaras Municipais. - e dá outras providências". -

Ademais, os municípios com população superior a setecentos mil habi- Brasília, 23 de junho de 1980. - João Figueiredo. 
tantes, não capitais de Estados, devem ter o número de vereadores fixado na E.M. n9 86 
forma que ora propomos. Em 16 de abril de 1980. 

Com a presente proposta de Emenda à Constituição, o aumento do nú- Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
mero de vereadores é insignificante, não atingindo a 100, em todo o País, va- Na oportunidade dos estudos que resultaram no Projeto de Lei n9 3, de 
lendo ressaltar que somente São Paulo (capital) ficarâ com 35 vereadores. 1980-CN, que dispõe sobre o enquadram~nto dos servidores remanescentes 

A dinâmica da sociedade exige a atualização do direito. Por esta razão, da implantação do Plano de Classificação de Cargos, instituído pela Lei n9 
submetemos à elevada consideração do Congresso Nacional a presente Pro- 5.645, de 1980, era propósito deste Departamento resolver também a situação 
posta de Emenda à Constituição, a fim de que a legislação esteja calcada na dos ocupantes dos cargos de Tesoureiro, Tesoureiro-Auxiliar e Fiel do Te-
realidade brasileira. souro, integrantes do Quadro Suplementar. 

DEPUTADOS: Evandro Ayres de Moura - Figueiredo Correia - Eu- 2. Nesse sentido, cogitou-se de atribuir aos titulares dos referidos car-
clides Scalco - Odacir Klein - Aroldo Maletta - Amadeu Geara - Juarez') gos, sob a denominação genérica de Tesoureiro, por força do artigo 59 da Lei 
Furtado - MArio Moreira - Marcello Cerqueira - Marcus Cunha - Au- nY 5.921, de 19 de setembro de 1973, vencimento igual ao deferido aos titula­
dálio Dantas - Délio dos Santos - Jerônimo Santana - Pedro Ivo - Vic- res de cargos da mesma denominação posicionados na última referência de 
tor Fontana - Hélio Campos - Albérico Cordeiro - Daso Coimbra - classe inicial da Categoria Funcional de Controlador da Arrecadação Federal 
Norton Macedo - Nivaldo Krüger - Anísio de Souza - Mário Frota - do Quadro Permanente do Ministério da Fazenda. 
Inocêncio Oliveira - Renato Azeredo - Rosa Flores - Jackson Barreto - 3. Todavia, em exame a que foi submetido o anteprojeto na Subchefia 
Sebastião Andrade ~ Oswaldo Melo (apoiamento) - Brabo de Carvalho - de Estudos e Projetos - SUBEP, da Presidência da República, e na Secreta­
Manoel Ribeiro - Odacir Soares - Paulo Lustosa - Walber Guimaràe5 - ria de Planejamento (Informação número 162/80 e Aviso n9 96/80), esses se­
Adriano Valente - Pedro Corrêa - Rui Silva - Pedro Carolo (apoiamento) tores se manifestaram pela elaboração de anteprojeto em separado, tendo em 
- Antônio Amaral (apoiamento) - Pacheco Chaves - Carlos Wilson (a- vista as peculiaridades de que se reveste o assunto, o que foi aceito, confO'l'me 
poiamento) - José Maria de Carvalho - Florim Coutinho - Jorge Paulo ressaltado no item 17 da Exposição de Motivos n9 50, de 1980, deste Departa­
- Francisco Rossi - Peixoto Filho - Osvaldo Macedo - Edson Vidigal- mento. 
Nasser Almeida - Wildy Vianna - Theodorico Ferraço - Roberto Freire 4. Em atendimento às aludidas ponderações, foi ,elaborado o anexo an­
- Tidei de Lima ~ Dario Tavares - Modesto da Silveira - Felippe Penna teprojeto de lei que atualiza o valor do vencimento mensal fixado pelo art. 59 
- Celso Peçanha - Antônio Pontes - Ãlvaro Dias - Mário Hato - Samir da Lei n9 5.921, para os cargos supramencionados. 
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5. Para complementar a medida cuidou-se de facultar aos funcionários 
que eram ocupantes dos referidos cargos, antes de serem incluídos no Plano 
de Classificação de Cargos, a opção pelo retorno à situaçãQ original sem alte­
ração de lotação. propiciando-lhes o mesmo vencimento mensal dos demais 
colegas não enquadrados, bem como prevendo a revisão de proventos daque­
les já aposentados, 

6:- Trata-se de medidas que este Departamento entende justas e conso­
nantes com a~ providências gerais de revisão salarial, adotadas pelo Governo, 
pois atribui àqueles funcion'ários a Referência 46, a exemplo do tratamento 
concedido aos aposentados em cargos da espécie, integrantes de Quadro de 
Pessoal em que havia previsão do Grupo Fisco. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência meus protes­
tos de elevada estima e distinta consideração. - José Carlos Soares Freire, 
Diretor-Geral do DASP: -

PR,OJETO DE LEI N9 16, DE 1980 (CN) 

Altera o valor do vencimento mensal dos cargos que especifica, 
previstos'no artigo 59 da Lei n9 5.921, de 1973, e dá outras providên-
cias. ° Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 ° valor do vencimento mensal fixâdo pelo artigo 59 da Lei n9 

5.921. de 19 de setembro de 1973, alterado pelo § 19 do artigo 89 do Decrefo­
leI n9 1.313 de 28 de fevereiro de 1974, para os remanescentes ocupantes efeti­
vos de cargos de Fiel do Tesouro, Tesoureiro-Auxiliar e Tesoureiro, dos qua­
dros dos Ministérios, Órgãos integrantes dfl P.residência da República e au­
tarquias, que não foram, incluídos no sistema de classificação de cargos de 
que trata a Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, corresponderá, a partir 
da vigência desta Lei, ao valor atribuído à Referência 46 da Escala de Venci-
JTIentos e Salários do Serviço' Público Federal. ' 

Parágrafo único. Os funcionários que, antes de serem incluídos no Pla­
no de Classificação de Cargos, eram ocupantes de cargos referidos neste'arti­

. go~ sem prejuízo de sua lotação, poderão optar, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, pelo retorno à situação anterior, com aplicação do novo valor de venci­
mento. a partir da opção., 

Art. 29 A alteração do valor de vencimento ménsal de que trata esta Lei 
servirá de base para rhisão de proventos dos aposentados, nas condições re-
feridas. ' 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de S\.la publicação, inclusive 
quanto aos efeitos financeiros. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, de de 1980. 

LEGIs,.LAÇÃO CITAIYA_ 

LEI N9 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece diretrizes para a-classificação de cargos do Serviço 
Civil da União e das autarquias federais, e dá outras providências. ° Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 19 A classificação de cargos do Serviço Civil da União e das autar­
quias federais obedecerá-às diretrizes estabelecidas na presente lei. 

Art. 29 Os cargos serão classificados como de provimento em comissão 
e de provimento efetivo, enquadrandá-se~ basicamente, ~os seguintes Gru­
pos. 

De Provjmento em Comissão: 
I - Direç?o e Assessoramento Superiores. 
De Provimento Efetivo: 
li - Pesquisa Científica e T~cnoI6gica; 
III - Diplomacia; 
IV - Magistério; 
V -, Polícia Federal; , 
VI - Tributação, Arrecadação e Fiscalização; 
VII - .Artesanato; . 
VIII - Serviços Auxiliares; 
IX - Outras atividades de nível superior; 
X - Qutras atividades de nível médio. 
Art. 39 Segundo a correlação e afinidade, a natureza dos trabalhos ou o 

nível de conhecimentos aplicados, cada Grupo, abrangendo várias atividades, 
compreenderá: 

I - Direção e Assessoramento Superiores: os cargos de direção e asses­
soramento superiores da administração cujo' provimento deva ser regido pelo 
critério da confiança, segundo for estabelecido em regulamento; 

11 - Pesquisas Científica e Tecnológica: os cargos com atribuições, ex~ 
clusivas ou comprovadamente principais, de pesquisas científica, pura ou 

aplicada, para cujo provimento se exija diploma de curso superior de ensipo 
ou habilitação legal equivalente e não estejam abrangidos pela legislação do 
Magistér~o Superior; , 

111 - Di~lomacia: os cargos que se destinam a ~epresentação diplomá ti-
ca; 

IV - Magistério: os cargos com atividades de magistério de todos os 
níveis de ensino; 

V - 'Polícia Federal: os cargos com atribuições de natureza policial; 
VI - Tributação, Arrecadação e Fiscalização: os cargos com atividades 

de tributação, arrecadação e fiscalização de tributos federais; 
VII ~ Artesanato: os cargos de atividades de natureza permanente, prin­

cipais ou auxiliares, relacionados com os serviços de artífice em suas várias 
modalidades; 

VIII - -Serviços Auxiliares: os cargos de atividades administrativas em 
geral, quando não de nível superior; 

IX - outras atividades de nível superior: os demais cargos para cujo 
provimento se exija diploma de curso superior de ensino ou habilitação legal 
equivalente; 

X - outras atividades de nível médio: os demais cargos para cujo provi­
mento se exija diploma ou certificado de conclusão de curso de grau médio ou 
habilitação equivalente. 

Parágrafo único. As atividades relacionadas com transporte, conser­
vação, custódia, operação de elevadores, limpeza e outras assemelhadas serão 
de preferência, objeto de execução indireta, mediante contrato, de acordo 
com o artigo lO, § 79, do D~creto-Iei,nq 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 49 Outros Grupos, com características próprias, diferenciados dos 
relacionados no artigo anterior, poderão ser estabelecidos ou desmembrados 
daqueles, se o justificarem as necessidades da Administração, mediante ato 
do Poder Executivo. , , 

Art. 59 Cada Grupô terá sua própria escala de nível, a ser aprovada 
pelo Poder Executivo, atendendo, primordialmente, aos seguintes fatores: 

I -; importância da atividade para o desenvolvimento nacional; 
11 - complexidade e responsabilidade das atribuições exercidas; e 
111 - qualificações requeridas para o desempenho das atribuições. 
Parágrafo único. Não haverá correspondência entre os níveis dos di-

versos Grupos, para nenhum efeito: \. 
Art. 69 A ascensão e a progressão funcionais obedecerao a critérios se­

letivos, a serem estabelecidos pelo Poder Executivo., associados a um sistema 
de treinamento e qualificação, destinado a assegurar a permanente atuali­
zação e elevação do nível de eficiência do funcionalismo. 

Art. 79 O Poder Executivo elaborará e expedirá o novo Plano de Classi­
ficação de Cargos, total ou parcialmente, mediante decreto, observadas as 
disposições desta lei. 

Art. 89 A implantação do Plano será feita p'or órgãos, atendida uma es­
cala de prioridade na qual se levará em conta prepondera~temente: 

I - a implantação prévia da reforma administrativa, com base no 
Decreto-lêi n9 200, de 25 de fevereiro de 1967; 

II - o estudo quantitativo e qualitativo da lotação dos órgãos, tendo 
em vista a nova estrutura e atribuições decorrentes da providência menciona- ' 
da no item anterior; ,e 

lU - a existência de recursos orçamentários para fazer face às respecti­
vas despesas. 

Art. 99 A transposição ou transformação dos cargos, em decorrência 
da sistetná tica prévista nesta lei, processar-se-á gradativamente 
considerando-se as necessidades e conveniências da Administração e, quando 
ocupados, segundo critérios seletivos a serem estabelecidos para os cargos in­
tegrantes de càda Grupo, inclusive através de treinamento intensivo e obriga­
tório. 

'Art. lO. ° órgão central do Sistema de Pessoal expedirá as normas e 
instruções necessárias e coordenará a execução do novo Plano, a ser proposta 
pelos Ministérios, órgãõs integrantes da Presidência da República e autar­
quias, dentro.das respectivas jurisdições, para aprovação mediante decreto. 

§ 1 y ° órgão central do Sistema de Pessoal promoverá as medidas ne­
cessárias para que o plano seja mantido permanentemente atualizado. 

§ 29 Para a correta e uniforme implantação do Plano, o órgão central 
do Sistema de Pessoal promoverá gradativa e obrigatoriamente o treinamen­
to de todos os servidores que participarem da tarefa, segundo programas a se­
rem estabelecidos com esse objetivo. 

, Art. I i. Para assegurar a uniformidade de orientação dos trabalhos de 
elabotação e execução do Plano de Classificação de Cargos, haverá, em cada 
Minis~ério, Órgão integrante da Presidência da República ou autarquia, uma 
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, Equipe Técnica de alto nível, sob a presidência do dirigente do órgão de pes­
soal respectivo, com a incumbência de: 

! - determinar quais os Grupos ou respectivos cargos a serem abrangi­
dos pela escala de prioridade a que se refere o art. 89 desta lei; 

11 - orientar e supervisionar os levantamentos, bem como realizar os 
estudos e análises indispensáveis à inclusão dos cargos no novo Plano; e 

IH - manter com o órgão central do Sistema de PessoaL os contatos 
necessários para correta elaboração e implantação do Plano. 

Parágrafo único. Os membros das Equipes de que trata este artigo se­
rão designados pelos Ministros de Estado. dirigentes de órgãos integrante~ da 
Presidência da República ou de autarquia. devendo a escolha recair em servi­
dores que. pela sua autoridade administrativa e capacidade técnica, estejam 
em condições de exprimir os objetivos do Ministério, do órgão integrante da 
Presidência da República ou da autarquia. 

Art. 12. O novo Plano de Çlassificação de Cargos, a ser instituído ~m 
aberto de acordo com as diretrizes êxpressas nesta lei, estabelecerá, para cada 
Ministério, órgão integrante da Presidência da República ou autarquia, um 
número de cargos inferior, em relação a cada grupo, aos atualmente. 

Parágrafo único. A não observância da norma contida neste artigo so­
mente será permitida: 

a} mediante redução equivalente em outro grupo, de modo a não haver 
aumento de despesas; ou 

b) em casos excepcionais, devidamente justificados perante o órgão cen­
traI do Sistema de Pessoal, se inviável a providência indicada na alínea ante­
rior. 

Art. 13. Observando o disposto na Seção VIII da Constituição e em 
particular, no seu art. 97, as formas de provimento de cargos, no Plano de 
Classificação decorrente desta lei, serão estabelecidas e disciplinadas median­
te normas regulamentares específicas, não se lhes aplicando as disposições, a 
re~peito, contidas no Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União. 

Art. 14. O atual Plano de Classificação e Cargos do Serviço Civil do 
Poder Executivo, a que se refere a Lei n9 3.780, de 12 de julho de 1960, e legis­
lação posterior, é considerado extinto, observadas as disposições desta lei. 

Parágrafo ~nico. Ã medida que for sendo implantado o novo Plano, os 
cargo~ remanescentes de cada categoria, classificado~ conforme o sistema de 
que trata este artigo, passarão a integrar Quadros Suplementares e. sem pre­
juízo das prçmoções e acesso que couberem, serão suprimidos, quando vaga­
rc:m. 

Art. 15. Para efeito do disposto no artigo 108, § 19, da Constituição, as 
iretrizes estabelecidas nesta lei, inclusive o disposto no artigo 14 e seu pará­

grafo único. se aplicarão à classificação dos cargos do Poder Legislativo. do 
Poder Judiciúrio, dos Tribunais de Contas da União e do Distrito Federal. 
bem como à classificação dós cargos dos Territórios e do Distrito Federal. 

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga­
das a!> &,posições em contrário. - EMíLIO G. MtDICI, Presidente da Re­
pública - Alfredo Buzaid - Adalberto de Barros Nunes - Orlando Geisel­
Mário Gibson Barboza - Antônio Delfim Netto - Mário David Andreazza­
L. F. Cirne Lima - Jarbas G. Passarinho - Júlio Barata - Márcio de Souza 
e Mello - F. Rocha Lagôa - Marcos Viniciu'i Pratini de Moraes - Antônio 
Dias Leite Júnior - João Paulo dos Reis VelIoso - José Costa Cavalcanti­
Higino C. Corsetti. 

LEI N9 5.921, DE 19 DE SETEMBRO DE 1973 

Fixa os valores de vencimentos dos cargos do Grupo-Outras Ati­
vidades de Nível Superior, e dá outras providências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
lei: 

Art. 19 Aos níveis de classificação dos cargos integrantes do Grupo­
Outra" Atividades de Nível Superior. a que se refere a Lei n9 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970. correspondem os seguintes vencimentos: 

Níveis 
NS-7 
NS-6 
NS-5 
NS-4 
NS-3 
NS-2 
NS-l 

........................... ~ ..... 

.... ". ~ ........................ . 

Vencimentos Mensais 
5.300,00 
4.700,00 
4.400,00 
3.900,00 
3.700,00 
3.300,00 
3.000,00 

Art. 29 As gratificações pelo exercício em regime de tempo integral e 
dedicação exclusiva. as diánas de que trata a Lei n9 4.019. de 20 de dezembro 
de 1961. e respectIvas absorções, referentes aos cargos que integrarão o 

Grupo-Outras Atividades de Nível Superior, ficarão absorvidas, em cada ca­
so. pelos v.encimentos fixados no art. 19 

Parágrafo únicp. A partir da vigência dos decretos de transposição ou 
transformação de cargos para .as Categorias Funcionais do Grupo-Outras 
Atividades de Nível Superior, cessará. para os respectivos ocupantes. o pag&­
mento das vantagens especificadas neste artigo, bem como de todas as outras 
que, a qualquer título, venham sendo por eles percebidas, abrangendo'inclusi­
ve diferenças de vencimento, gratificações de produtividade e complementos 
salariais. ressalvados, apenas. a gratificação adicional por tempo de serviço, o 
salário-famíha, bem como a gratificação de que trata a Lei nY 1.234, de 14 de 
novembro de 1950, que passa a ser calculada na base de vinte por cento dos 
respectivos vencimentos fixados no art. }9 desta Lei. 

Art. 39 É vedada a utilização de colaboradores eventuais, retribuídos 
mediante recibo, para a execução de atividades compreendidas ao Grupo­
Outras Atiyidades de Nível Superior. 

Parágrafo único. Ã medida que for sendo implantado o Grupo-Outras 
Atividades de Nível Superior nos órgãos em que o regime jurídico do respec­
tivo pessoal seja estatutário, ficam extintos os empregos regidos pela legis­
lação trabalhista que sejam inerentes tais atividades, os quais. entretanto, po­
derão ser transformados em cargos do mesmo Grupo, de acordo com cri-
térios estabelecidos pelo Poder Executivo. -

Art. 4° Somente poderão inscrever-se em concurso, para ingresso nas 
Categorias Funcionais do Grupo-Outras Atividades de Nível Superior, brasi­
leiros com a idade máxima de quarenta e cinco anos, que possüam diploma 
de conclultão de curso superior de ensino, ou habilitação legal equivalente, 
para o exercício da profissão, na forma estabelecida em ato do Poder Executi-
vo. 

Parágrafo único. A aprovação em concursos realizados para provi­
mentos dos cargos do sistema de classificação anterior à vigência da Lei n9 

5.645, de 10 de dezembro de 1970, não habilita o candidato ao ingresso pre­
visto neste artigo. 

Art. 59 Os remanescentes ocupantes efetivos de ~lll:gos de Fiel do Te­
souro, Tesoureiro-Auxiliar e Tesoureiro, dos quadros dos Ministérios, Ór­
gãos integrantes da Presidência da República, e Autarquias, que não forem 
incluídos no sistema de classificação de cargos de que trata a Lei nQ 5.645, de 
10 de dezembro de 1970, passarão a integrar quadros suplementares, sob a 
denominação genérica de Tesoureiro, com vencimento mensal de Cr$ 
2.600,00 (dois mil e seiscentos cruzeiros), devendo os cargos respectivos ser 
automaticamente suprimidos quando vagarem. 

Art. 69 Fica revogado o art. 65. da Lei n9 4.242, de 17 de julho de 1963. 
Art. 79 Os vencimêntos fixados nesta Lei vigorarão a partir dos decre­

tos de inclusão dos cargos no novo sistema, a que se refere o parágrafo único 
do art. 29 

Art. 39 Observado o disposto nos arts. 89, item IIl, e 12, da Lei n9 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970, as despesas decorrentes da aplicação desta Lei se­
rão atendidas pelos recursos orçamentários própios dos Ministérios, Órgãos 
integrantes da Presidência da República, Úrgãos do Ministério Público e Au­
tarquias Federais. 

Art. 99 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 10 de dezembro de 1973; 1529 da Independência e 859 da Re­
pública. - EM1LIO G. Mf:mcl - Alfredo Buzaid - Adalberto de Barros 
Nunes - Orlando Geisel - Mário Gibson Barboza - Antônio Delfim Netto 
- Mário David Andreazza - Moura Cavalcanti - Jarbas G. Passarinho­
Júlio Barata - J. Araripe Macedo - Mário Lemos - Marcus Vinicius Prati­
ni de Moraes - Antônio Dias Leite Júnior - João Paulo dos Reis VelIoso­
José Costa Cavalcanti - Hervê Berlandez Pedrosa. 

DECRETO-LEI N9 1.313, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1974 

Reajusta os vencimentos e salários dos servidores do Poder Exe­
cutivo, e dá outras providências. 

Art. 89 As escalas de venciinento e de gratificação dos Grupos, aprova­
das pelas Leis n9s 5.843, de 8 de dezembro de 1972,5.845, de 6 de dezembro 
de 1972, 5.846, de 6 de dezembro de 1972,5.883, de 24 de maio de 1973,5.886, 
de 31 de maio de 1973,5.914, de 31 de agosto de 1973, 5.916, de 5 de setembro 
de 1973, 5.921, de 10 de setembro de 1973, 5.968, de 11 de dezembro de 1973, 
5.987, de 14 de dezembro de 1973, 5.990, de 17 de dezembro de 1973, e 6.006, 
de 19 de dezembro de 1973, passam a vigorar com os valores constantes do 
Anexo li 

§ 19 O vencimento fixado pelo art. 59 da Lei n9 5.921, de 19 de setembro 
de 1973, passa a ser de Cr$ 2.720,00 (dois mil, setecentos e vinte cruzeiro) 
mensais. nele ficando absorvidas as diárias de que trata a Lei n9 4.019, de 20 
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de deze!11bro de '1961, e respectivas absorções, diferenças de vencimento e art. 10 do Regimento Comum, den!ro de 48 horas, para eleição do presidente 
complementos salariais. ' e do vice-presidente e designação êlo relator da matéria. . 
.. ; ............... ' ..................................... ',' ........ : - 'Nos oito dias seguintes à instalação dá Comissão, os Srs. Congressistas 

ES ~ . - .. - poderão, perante ela, apresentar emen.das ao projeto . 
.o SR. PR IDENTE (Passos Porto) - De acordo com as,mdlcaçoes O prazo destinado aos trabalhos da Comissão Mista esgotar-se-à no dia 

das Lideranças, fica ~s~im constituída a Comissão Mista incumbida de emitir 30 de agosto corrente. 
pare~er sobre a matena: _ Uma vez publicado e distribuído em avulsos o parecer da Comissão, esta 

Pelo ,Partido Democrático Sodal- Senadores Aderbal Jurema, Murilo Presidência convocará sessão conjunta para apreciação da matéria. 
Badaró, Almir Pinto, Lourival Baptista, Lenoir Vargas, Passos Pôrto e os O SR PRESIDENTE (P P~ t) E t'~' - d s -
S D d Alb

" C d' 'I' ." I R I' assos or o - s a encerra aa se sao. rs. eputa os enco or elro, DarCI lO Ayres, AdrIano Va ente, au ' 
Bernardo, Ary Alcântara e Ossian Arllripe. O SR. PRESIDENTE (Passos ~ôrto) - Foram encaminhadas à Presi-

. Pelo Partido do Movimento Demo'crático Brasileiro _ Senadores Mau- dê~ci~ as Propostas de Eme~d~ ~ Constituição n9
8: 72, de 1980, qu~ acrescen­

ro Benevides Humberto Lucena Marcos Freir e S - O t d M _ ta mClso ao art. 44 da ConstltUiçao Federal; e 73, de 1980, que supnme a letra 
, , ,e os ,rs. epu a os ar "A" d § 39 d 147 d C 't' - F d 1 

condes Gadelha, Juarez Furtado e Paulo' Rates. o . o art. ,a onstl Ul~ao e. erAa . . .., 
Pelo Partido Popular _ Senador Evelá' Vie' . S . O t d ParaJeltura das propostas e demaiS provldeenclas necessanas a sua tra-

Sto Ira e os rs. epu a os . - ' -' I" h' à 18 SS h PI Carlos Cotta e Aleir Pimenta. - _ . ,mlta~ao, convoco sessao cOIljunta a rea lz~r-se oJe, s : oras, neste e-

Pelo Partido Trabalhista Brasileiro - Senador' Leite Chaves. nário.. ~ . 
O SR. PRESIDENTE (PASSOS Pôrt ) _ A Co . _. .. _ O SR. PRESIDEN~E (Passos Porto) - Nada maIs havendo que tratar, 

• . o. ~l1ssao ~Ista, ora deslg declaro encerrada a sessao. 
nada, devera reUnIr-se, de acordo com o dIsposto no parágrafo segundo do (L t - , 18 h 45 < t ) _ ) . evan a-se a sessao as oras e mmu os. 

A)'A ,Df\. J79~ SESSÃO' ÇONJUNTA, EM 8 DE AGOSTO DE 1980 
211 Sessão Legi~lativa Ordinária,_ da 46~ Legislatura 

PRESIDtNCIA DO'SR. PASSOS PORTO 

ÀS 18 HORAS,E 45 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. Paraíba 
SENADORES: Adernar Pereira - PDS; Antônio Gomes - PDS; Arnaldo Lafayette -

Adalberto Sena - Jorge Kalume - José Guiomard - Raimundo Pa- PDT; Ernani Satyro -.PDS; Joaci! Pereira - PDS; Marcondes Gadelha­
rente - Aloysio Chaves - Gabriel Hermes - Jarbas Passa:rinho - Alexan- PMDB; Octacílto Queiroz - PMDB; Wilson Braga - PDS. 
dre Costa - Henrique de La Rocque - José Sarney - Alberto Silva - Ber- Pernambuco 
nardino Viana - Helvídio Nunes - Almir Pinto - José Lins - Mauro Be-
nevides _ Agenor Maria _ Dinarte Mariz _ Humberto Lucena _ Aderbal Augusto Lucena - PDS; Carlos Wilson - pp. Cristina Tavares -
Jurema _ João Lúcio _ Luiz C~valcante.- Lourival Baptista _ Passos PMDB; Fern_ando Coelho - PMDB; Fernando Lyra '- PMDB; Inocêncio 
-Pôrto _ Jutahy Magalhães _ Lomanto Júnior _ Dirceu Cardoso _ João de Oliveira - PD~; !os~ Carlos Vasc~ncelos.- PMDB; José Mendonça Be­
Calmon _ Moacyr Dalla _ Alberto Lavinas _ Hugo Ramos _ Roberto erra -: PDS; J~slas Leite - PDS; NIlson. Gibson - PDS; Pedro Corrêa -
Saturnino _ Itamar Franco _ Murilo Badaró _ Tancredo Neves _ Henri- PDS; Ricardo FlUza - PDS; Roberto FreIre - PMDB; Thales Ramalho -
-que Santillo - Vicente Vuolo - Mendes Canale - Pedro Pedrossian - Sal-- PP. 
danha Derzi - Affonso Camargo - Leite Chaves - Evelásio Vieira - Jai- Alagoas 

Albéric~ Cordeiro - PDS; Geraldo Bulhões; José Costa - PMDB' Mu-son Barreto - Lenoir Vargas - Paulo Brossard - Tarso Dutra. 

E OS , SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

, Amilc~r de Queiroz - PDS; Geraldo Fleming - PMDB; Nabor Júnior 
- PMDB; Nosser Almeida - PDS; Wildy Vianna - PDS. 

Amazonas 

Joel Ferreira - PDS; Josué de Souza - PDS; Mário Frota - PMDB; 
Rafael Faraco - PQS; Ubaldino Meirelles - PDS; Vivaldo Frota - PDS. 

'Pará ~ 

Antônio Amâr~l- PDS; Brabo de Carvalho - PDS; Jor.ie A~bage -
PDS; Lúcia Viveiros - PP; Osvaldo Melo - PDS. 

Maranhão 

, Edson Vidigal- PP; Epitáci; éafeteira,- PMDB; Freitas Diniz - PT; 
João Alber~o - PDS; José Ribàmar Machado -'PDS; Luiz Rocha - PDS. 

Piauí 

Carlos Augusto; Húgo Napoleão -·PDS; Ludgero Raulino - PDS; 
Paúlo Ferraz - PDS; Pinheiro Machado - PP. 

- . 
-Ceará 

, "Antônio Morais - PDT; Evandro Ãyres de Moúra - PDS; Figueiredo 
Correa - PP; Flávio Marcílío - PDS; Furtado Leite - PDS; Gomes da Sil~ 
va - PDS; Haroldo Sanford - PDS; Leorne BelémPOS; Manoel Gonçalves 
- PP; Ossian Araripe - PDS; Paes de Andrade- PMDB; Paulo Lustosa­
PDS; Paulo Studart - PDS. ' 

Ri,! G:rande do Norte , 

Carlos Alberto - PMDB; Djalma Marinho - PDS; João Faustino-
PDS; Pedro Lucena - PP; ~ngt Rosado - PD8. -

rilo Mendes - PDT. ' 
_ Sergipe 

Adroaldo Campos - PDS;-Francisco Rollemberg ~ PDS; Jackson Bar­
reto - PMDB; Raymundo Diniz - PDS. 

Bahia 

Afrísio Vieira Lima - PDS; Carlos Sant'Anna - PP; Elquissom Soares 
- PMDB; Francisco Benjamin - PDS; Francisco Pinto - PMDB; João AI­
v7s - PDS; Jorge Vianna; José Penedo - PDS; Leur Lomanto..;... PDS' Me- , 
andro Minahim - PDS; Prisco Viana - PDS; Ruy Bacelar - PDS; Vasco 

Neto - POSo " . 
, Espírito Santo 

Cristiano Lopes -'POS;'Feu Rosa - PDS; Gerson Camata - PMDB. 

Rio de Janeiro 

Alcir Pimenta - PP; Álvaro Valle - PDS; Celso Peçanha - PMDB; 
Daso Coimbra - PP; Délio dos Santos - PMDB; Joel Lima - PP; JG de 
AraCUo Jorge - PDT; Jorge Cury - PTB; José Bruno; José Maria de Carva­
lho - PMOB; José,Maurício - PDT; Leôniaas Sampaio - PP; Lygía Lessa 
Bastos - PDS; Marcello 'Cerqueira ~ PMDB; Modesto da Silveira -
PMDB; Oswaldo Lima - PMDB; Péricles Gonçalves - PP; Rubem Doura­
do - PP; Rubem Medina - PDS; Walter Silva - PMDB. 

Minas Gerais 

Bento Gonçalves - PP; Carlos Cotta - PP; Castejon Branco - PDS; 
Darío Tavares - PDS; Homero Santos - POS; Humberto Souto - PDS; 
Jorge Ferraz - PP; Juarez Batista - PP; Júnia Marise; Magalhães Pinto­
PP; Moacir Lopes- PDS; Nogueira de Rezende- PDS; Renato Azeredo­
PP; Rosemburgo Romano - PP. 

São Paulo 

Adalberto ,Çamargo - PDS; Airt~~ Soares - PT; Antônro MI>ríp1OtO 
- P.DS; Antônio Russo - PMDB; AudâIio Dantas':':":' PMDB; Benedito 
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Mareílio - PT: Cantfdio Sampaio - PDS; Cardoso Alves - PMDB; Fran­
cisco Leão - PDS; Freitas Nobre- PMDB; Horácio Ortiz - PMDB; Jayro 
Maltoni - PDS: João Cunha - PT; Mário Hato - PMDB; Pedro Geraldo 
Costa - PDS; Ralph Biasi - PMDB; Santilli Sobrinho - PMDB; Tidei de 
Lima - PMDB; Ulysses Guimarães - PMDB. 

Goiás 

Adhemar Santillo - PMDB; Anísio de Souza - PDS: Iram Saraiva­
PMDB: José Freire - PMDB: Paulo Borges - PMDB: Siqueira Campos­
PDS. 

Mato Grosso 

Airton dos Reis: Carlos Bezerra - PMDB; Gilson de Barros - PMDB; 
Júlio Campos - PDS. 

Mato Grosso do Sul 

Antônio Carlos de Oliveira - PT; Leite Schimidt - PDS; Ruben Fi­
gueiró - PDS. 

Paraná 

Álvaro Dias - PMDB; Amadeu Geara - PMDB:.Antônio Malurek­
PDS; Ary Kffuri - PDS; Borges da Silveira - PP; Euclides Scalco -
PMDB; Hélio Duque - PMDB; Maurício Fruet - PMDB; Nivaldo Krtiger 
- PMDB; Osvaldo Macedo - PMDB: Walber Guimarães - PP. 

PTB 
Leite Chaves 

Proposta de Delegação Legislativa n9 4. de 1979. 

Senadores 

Passos Pôrto 
Benedito Canelas 
José Lins 
Jutahy Magalhães 
Almir Pinto 
Moacyr Dalla 

Agenor Maria 
José Richa 
Làzaro Barboza 

Alberto Silva 

PDS 

PMDB 

PP 

Deputados 

Rubem Figueiró 
Antônio Gomes 
Francisco Benjamim 
Antônio Morimoto 
Genésio de Barros 
Victor Fontana 

Pacheco Chaves 
Geraldo Fleming 
Ernesto DalI'OgIío 

Celso Carvalho 
Hélio Garcia 

Santa Catarina PTB 

Arnaldo Schmitt - PP; Ernesto de Marco - PMDB; Evaldo Amaral- Leite Chaves 
PDS; João Linhares - PP; Juarez Furtado - PMDB: Nelson Morro -
PDS; Walmor de Luca _ PMDB. Proposta de Delegação Legislativa nP 6, de 1979. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - PDS; Alcebíades de Oliveira - PDS; Alceu C olla­
res - PDT: Aldo Fagundes - PMDB; Ary Alcântara - PDS; Carlos Santos 
- PMDB; Eloy Lenzi - PDT; Getúlio Dia" - PDT; João Gilberto -
PMDB; Jorge Uequed- PMDB; Lidovino Fanton - PDT; Nelson Marche­
lan - PDS: Rosa Flores - PMDB; Waldir Walter - PMDB. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - PMDB; Odacir Soares - PDS. 

Roraima 

Júlio Martins - PDS. 
O SR. PRESIDENTE (Passos Pórto) - As listas de presença acusam o 

comparecimento de 47 Srs. Senadores e 193 Srs. Deputados. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Não há oradores inscritos para o período de breves comunicações. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pórto) - A Presidência convoca sessão 
conjunta a realizar-se segunda-feira, às 11 horas, neste plenário, destinada à 
leitura da Mensagem n9 90, de 1980-CN, referente ao Projeto de Lei n9 17, de 
1980-CN, que estabelece normas para maior celeridade dos feitos no Tribunal 
Federal de Recur1>os e na Justiça Federal de Primeira Instância e dã outras 
providências. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Tendo em vista a Reforma dos 
Partidos Políticos, a Presidência, a fim de ser atendida a proporcionalidade 
partidária, reformula a composição das comissões mistas incumbidas de rela­
tar as Propostas de Delegação Legislativa n95 2, 4 e 6, de 1979 (tramitando em 
conjunto com as de n9s 7 e 8, de 1979), designando, de acordo com as indi­
cações das lideranças, os Srs. Congressistas: 

Proposta de Delegação Legislativa n9 2, de 1979 

Senadores 

Mílton Cabral 
Moacyr DalIa 
Passos Pôrto 
José Lins 
Jutahy Magalhães 
Jorge Kalume 

Evandro Carreira 
.orestes Quércia 
Agenor Maria 

Affonso Camargo 

PDS 

PMDB 

PP 

Deputados 

Simão Sessim 
Pedro Germano 
Nelson Morro 
Diogo Nomura 
Afrísio Vieira Lima 
Antônio Mazurek 

Délio dos Santos 
Ralph Biasi 
Francisco Libardoni 

Carneiro Arnaud 
Francisco Correia 

Senadores 

Joào Calmon 
Aloysio Chaves 
Eunice Michiles 
Pedro Pedrossian 
Almir Pinto 
José Lins 

Nelson Carneiro 
Adalberto Sena 
Cunha Lima 

Mendes Canale 

Leite Chaves 

PDS 

PMDB 

PP 

PTB 

Deputados 

. Pedro Germano 
Bezerra de Melo 
Leur Lomanto 
Ludgero Raulino 
Raymundo Diniz 
Mauro Sampaio 

- Júnia Marise 
Cristina Tavares 
Carlos Santos 

Lúcia Viveiros 
Pedro Lucena 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pórto) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Atendendo à finalidade da sessão, o Sr. 19-5ecretário irá proceder à leitu­
ra das Propostas de Emenda à Constituição n9s 72 e 73, de 1980. 

São lidas as seguintes 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N9 72, DE 1980 

Acrescenta inciso ao art. 44 da Constituição :Federal. 

As Mesas do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, nos termos 
do art. 49 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional: 

Artigo único. Fica acrescentado o inciso X ao art. 44 da Constituição 
Federal, com a seguinte redação: 

"Art. 44. . .......................................... . 
X - opinar, quanto ao aspecto político, sobre as contas dos 

administradores e demais responsáveis por bens e valores públicos." 

Justificação 

A Constituição brasileira estabelece, peío seu art. 70, que a fiscalização 
I financeira e orçamentária da União será exercida pelo Congresso Nacional, 
mediante controle externo, com o auxilio do Tribunal de Contas da União, 
ademais do sistema de controle interno do Poder Executivo. 
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Este instituto de fiscalização financeira e orçamentária, embora com -:. Newton Cardoso -,Salvador Julianelli - Ronan Tito -: Joel Fer;eira ~, 
nome ~diverso, desde há !;!ento e cinqüenta anos está inerentemente legado às ,Iranildo Pereira - Eloar Guazzelli ..::: José Ribamar Machado - Antônio 
funções do Parlamento, tendo aparecido, bastante explicitado, já na Consti: Pontes - ~aulo Torres ..:.- Odulfo Domingues - Alípio Carvalho - Erasmo 
tuição do Império, em seu art, 172: Dias - Pedro Carolo (apoiamento) - Jayro Maltoní - Benedito Marcílio 

"O Ministro de Estado da Fazenda, havendo recebido dos ou- - Valter Garcia - Vivaldo Frota - Adhemar Ghisi - Arnaldo Lafayette 
tros Ministros os orçamentos relativos às despesas das suas repar- - Amadeu Geara - Aurélio Peres - Audálio Dantas - Bentol Lôbo -
tições, apresentará na Câmara dos Deputados anualmente, logo que Delson Scarano - Cardoso de Almeida - José Amorim - Angelino Rosa 
esta estiver reunida, um ,Balanço geral da receita e despesa do Te- - Páulo Borges - Raymup.do Diniz ... Walber Guimarães - Carneiro Ar­
souro NaEional do ano antecedente e iguàlmente'õ orçamento geral naud -<lCantídio Sampaio - Alceu Collares'- Djalma Bessa - Hugo Mar­
de todas as despesas públicas do ano futuro, e'da importância de to- dini - Odacir Klein - Sebastião Andrade - Brabo de Carvalho - Oc-

, das as ,c9ntribuições e rendas públicas," . : tacílio Queiroz - Tarcísio Delgado - José Carlos Vãsconcelos - Carlos 
Augusto -·José de Castro Coimbra - Júlio Martins - Osvaldo Melo­

Esta competência do Póder Legislativo foi ratificada pela Constituição IturivaLNascimento -:Melo Freire'~ Cristina Tavares _ Octacílio Almeida 
de 1891 e posteriores, vindo desaguar na atual Carta Magna, _ Flávio 'Chaves _ Luís Cechinel- Magnus Guimarães _ Tidei de Lima 

'Dó ponto de vista institucional não haveria de ser diferente a nossa tra- _ Franciséo Libardoni- Maluly Netto':"" Tobias Alves _ Alcebíades d~ 
dição constitucional e nem diversô o procedimento operacional para a fiscali- ' 

. O_liveifa - Mário Moreira - João Alves - Márcio Macedo - Geraldo Fle-
zação das contas da· União: o povo fiscaliza a aplicação de recursôs'financei~ 
ros que ele mesmo gera, através de sua representação legítima -= o Congresso ming - Euclides Scalco - Jackson Barreto - Modesto da Silveira - Carlos 

Wjlson --;-'Octávio Torrecilla - Paulo Marques - Celso Peçanha - Darcílio 
Naci?nal; e este, por s~a vez, af~to ~o! natur~z~ a ~uestõ~~ políticas mais uni- Ayres'-::- Osvaldo Macedo _ Júnia Marise -:Peéiro Germano _ Juarez Fur-
ve~sals, delega determmad~! ,atnbUlçoes a um org.ao, auxlhar seU - no ~aso_ o tado....:... Stoeesel Dourado _ Carlos Sant' Anna _ Carlos Alberto _ Fernan-
Tnbunal de Contas da Umao - para que a especiahdade de uma fiscallzaçao d C - Ih Ald F - d J' M ' d C Ih R FI , _ " _ .. I ,o oe o - o agun es - ose ana e arva o - osa ores -
ngorosa nao lhe ?bhtere, e lhe impe,ça o dese~penho de funçoes maIS r~ e~an- Túlio Barcelos -=- Lúcio Cioni _ Elquisson Soares _ Paulo Lustosa _ Aluí-
tes do ponto de Vista socIal. Mas tal delegaçao nunca teve por escopo fugir da, , B M··..r.; M" h' C I C Ih P d C _ ,', ,_, _' - " ZlO ezerra - enanuro ma 1m - e so arva o - e ro orrea -
questao central: exammadas as contas da Umao, quanto aos aspectos'tecm- F' " C t F d D'b O ld' L' J' P d M 'I , , " ,_ , ' ranclsco as ro - ue i - swa o Ima - ose ene o - un o 
cos .. legaiS e cont~veis, conta!ia _ entao o Congresso com os SUbSldlOS neces- Mendes _ Adhemar Santillo _ Carlos Santos _ Evaldo Amaral- Navarro 
sános para exercitar a apreClaçao destas contas, agora, no enfoque macro- V' "F'lh V'I 1 d M Ih- - p' d' F' M I C d' , ,,' . , ' , I I d I' lelra I o - i e a e aga aes - e ro ana - arce o or eIro-
polltico, dando ongem, alem do Julgamento do ponto de vista ega a ap 1- M d d -M I J - C I d C I' A-I D' G' ' d B - " " , l ' I d C ' d U '- en es e e o - oao ar os e ar 1 - varo las - eneslO e ar-
caça0 de dmheiros publicos, exercitado pe o Tnbuna e ontas a mao, ao ros -::- Adriano Valente- Paulo Guerra":"" Gilson de Barros _ Hugo Napo-
voto político da instituição legislativa, 'leão _ Manoel Gonçalves _ Cesário Barreto _ Lúiz Leal _ Silvio Abreu 

Isto, porém, não ocorre; a Lyi n9 6,223/75, de discutível constitucionali- Jr, - Francisco' Leão -::- DiogoNomura - Antônio Zacharias - Leur Lo­
~ade, depois de ratificar, em seu art, 19, o dispositivo constitucional, em um manto. - Daniel Silva - Antônio Gomes :-_Rafael Faraco - Max Mauro 
deslize permitiu, agora no art, 39, uma interpretação que levou o Tribunal de .- Airton Soares - Theodorico Ferr~ço - Ossian Araripe - Sérgio Ferrara 
Contas da União a emitir a Súmula n9 94, pelo que . - João Menezes - Raul Bernardo - Cid'furtado - Wilmar Guimarães-

Darcy Pozza - Inocêncio de Oliveira, .. 
"a partir 'do exercício de 1975, cabe ao Tribunal de Contas da 

SENADORES: Lázaro Barboza- Agenor Maria- Roberto Saturnino 
, União, nos termos da Lei n9 6,223, de 14-7-75, o exame eju/gamento _ José Richa _ Humberto Lucena _ Orestes Quércia'~ Itamar Franco-

das condtas d~s en_tidades ~obre as quais emitia ap~nas parece~: na Evelásio Vieira _ Jaison Barreto -TeotÔnio Vilela _ Franco Montoro-
forma a leglslaçao espeCIfica que, nesta parte, f 01 revogada, Ad lb 't' S T' d N C h L' D' C d ' , , . a er o ena - ancre o eves -: un alma - Irceu ar oso-

Estribado, pois, em disposições est~itamente legais, adentra assim, o Tri-. Nelson Carneiro - Pedro Simon - Amaral Peixoto - Mauro Benevides­
bunal de Contas da União, e a cada ano com maior abrangência, em assunto Gilvan Rocha - Leite Chaves - Raimundo Parente - Affonso Camargo, 
de cristalina competência .. do Congresso Nacional, subtraindo-lhe funções dê ' 

- caráter absolutamente político, 
I 

, PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N9 73, DE 1980 

Suprime a letra a do § 39 , do art. 147, da Constituição Federal. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 
do ~rt, 49, da Constituição Federal,promulgam a seguinte Emenda ao Texto 
constitucional: . ~ 

, Artigo único, Fica suprimida a letra a) do § 3?, do art. 147 da Consti­
tuição Federal. 

• Justificação 

Ora, a perda de substânCia institucional do Parlamento brásileiro, nos 
últimos anos, se constituiu num evento de ainda inesperadas conseqüênciàs 
sociais, Apenas tolerado de atuar, como poder legiferante, naqueles diplomas 
de anêmicos efeitos sócio-econômicos, cumpre-lhe, agora, em paralelo, recu­
perar o terreno perdido e não ceder mais parcelãs das suas atribuições consti­
tucionais, Uma fácil constatação pelo estudioso da matéria é que uma' mera 
Portaria ou Ordem de Serviço de deterpIinados órgãos da administração' dire­
ta ou indireta do Poder Executivo, e.émitida de unia penada, tem alcance ex­
ponencialmente maior que a mais revolucionár!a das medidas consentidas de 
ter a sua iniciativa na Casa do Povo, ,- A pre~ente proposta de emenda ao texto constitucional procura estender o 

A nossa intenção primeira, pois, foi alterar a Lei n9 6,233j75;de maneira ~ireito de voto aos brasileiros analfabetos, maiores de 18 anos, 
a restringir a ajuda do Tribunal de Contas da União ao exame dos aspectos A C t't -, - b '1' t' d 1891 t~ d' t I t' " " , ' ' , , "_ sons I Ulçoes rasl eIras, a par Ir e ,em recusa o, SiS ema Ica-
tecFJ1cos, legaiS e contábeIs das contas dos admlmstradores e responsavels por, t I" b t d" 't I' t 't 1 't I .. t 
b I 'b' C ,,- 'men e, aos ana la e os o Irei o ao ais amen o e ei ora e, consequen emen-

ens e va ores pu bcos, reservando ao ongresso NaclOnal o Julgamento t d t d t" d d' " ~ , I " 
I't' d t t e, e vo o, a par e ou ras lormas e ISCf1mmaçao socla , em parte Ja supe-po I ICO es as con as, d 

Entretánto, a materialização' de um tal voto político não presçindiria do ra as, 
instrumento próprio 'do Congresso Nacional - decreto legislativo, e, para "j\. alfabetização, admitida como parâmetro para a condição de eleitor, 
tanto, torna-se necessário incluir o dispositivo objeto desta Proposta no cor- depõe contra o legislador brasileiro, desapercebido de'que as novas fontes de 
po da Constituição" déntre as medidas de competência privativa do Congres- çomunicação social - cinema,.rádio, televisão, estão ao alcance dos alfabeti­
so Nacional. . zados ?u não, ensinando, orientando, formando opiniões, bastando ao in-

Simultaneamente à presente Proposta de Emenda à Constituição, estare- divíduo, apenas, os sentidos audiovisuais, 
mos apresentando Projeto de Lei disciplinando o que chamaremos de voto 
pofít.ico do Congresso Nacfonal, sobre às contas dos ordenadores de despesas, 

DEPUTADOS: Adhemar d~ Barr'os Filho - Alberto Hoffmann -Fur­
tado Leite - Ernesto de' Marcõ - Lázaro Carvalho - Telmo Kirst - Vasco 
Neto - Wilson Falcão - Amílca! de_Queiroz:- Walter Silva - Josué de 
Souza - Cláudio Philomeno - Josias Leite"':" Castejon Branco - Peixoto 
Filho - Jorge Arbage - José Freire - Niv~ldo Krilger - HOIiorato Vianna 
-'Pedro Samp(j,io - Hugo Rodrigues da Cunha -_Milton B,randão - Car­
los Bezerra - Cardoso Fregapani -José Carlos Fagundes - Nelson Morro - '". , 

A educação de massas no Brasil oferecida pelo Movimento Brasileiro de 
Alfabetização e C"IrSOS Supletivos, apenas, alfabetiza, O rádio, o cineínã, a 
televisão vão mais além, penetrando n,!recesso dos lares, em toda a extensão 
nacional, participando da formação cultural do povo brasileiro, com expres­
sivo percentual de contribuição, 

Ímporta; mais que votar, saber votar, 
Entendida a alfabetização como'não relevante para este fim, ante o ad­

vento dos novos veÍcúlos de comunicação acessíveis, também, aos analfabe­
tos, cumpre, agora, dar-se á estes, o direito de cid~dania plena, integrando-os 
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, 
na lomunidade eleitoral, podendo votar e ser votados e ~ão os discriminando 
pelo estigma da falta de leitura, pela qual mais responsável é o Estado do que 
o analfabeto. 

O analfabeto trabalha, participa da vida nacional com seu esforço; é tri­
butado como qualquer outro cidadão; é submetido ao império da Lei, quan­
do fere os dispositivos legais, portanto, deve a ele se estender o beneficio da 
Lei Maior, situando-o na plenitude de sua cidadania. 

DEPUTADOS: Joel Ribeiro - Ludgero Raulino - Joel Ferreira -
Hugo Napoleão - Manoel Gonçalves - Claudino Sales - Wildy Vi~nna­
Anísio de Sousa'- Euclides Scalco - Vivaldo Frota - Alcir Pimenta­
Mendes de Melo - Juarez Batista .:..- Jorge Viana - Walber Guimarães -
Nilson Gibson - Emídio Perondi - Aldo Fagundes - Júlio Costamilan­
Roberto Freire - João Giberto - Jerônimo Santana - Hildérico Oliveira 
- Paulo Marques - Maurício Fruet - Del Bosco Amaral- Júlio Martins 
- Walter Silva - Daso Coimbra - Celso Peçanha - Júlio 'Campos - Ro-
gério Rego (apoiamento) - ~urilo Mendes - Carlos Wilson - Paulo Lus­
tosa - Marcus Cunha - Alcebíades de Oliveira - Juarez Furtado - Si­
queira Campos - Pimenta da Veiga - Borges da Silveira - Dario Tavares 
- Diogo Nomura - Afrísio Vieira Lima - Isaac Newton (apoiamento)­
Pedro Sampaio (apoiamento) - JG de Araújo Jorge - Getúlio Dias -
Délio dos Santos - Benjamim Farah - Octacílio Queiroz ~ Louremberg 
Nunes Rocha - Albérico Cordeiro - Brabo de Carvalho - Eloar Guazzelli 
- Nivaldo Kruger - Ruben Figueiró - Adhemar Santillo - José Amorim 
- Waldir Walter -:- Paes de Andrade - J ader Barbalho - Leur Lomanto -

O SR. PRESIDENTE (Passos Párto) ....: De acordo com as indicações 
das Lideranças ficam assim constituídas as Comissões Mistas incumbidas de 
emitir parecer sobre as matérias: 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N9 72, DE 1980 

Pelo Partido Democrático Social - Senadores Jorge Kalume, Raimun­
do Parente, João Lúcio, Lomanto Junior, Jutahy Magalhães, Almir Pinto e 
os Srs. Deputados Pedro Carolo, Adroaldo Campos, Nosser Almeida, Hono­
rato Viana, Ludgero e Jairo Magalhães. 

Pelo Partido do Movimento Democrático Brasileiro - Senador Itamar 
Franco, Pedro Simon, Mauro Benevides e os Srs. Deputados Cardoso Alves, 
Amadeu Geara e Waldir Walter. 

Pelo Partido Popular- Senador Affonso Camargo e os Srs. Deputados 
Walber Guimarães e João Menezes. 

Pelo Partido Trabalhista Brasileiro - Senador Leite Chaves. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N9 73, DE 1980 

Pelo Partido Democrático Social- Senadores Alohio Chaves, Aderbal 
Jurema, José Lins, Bernardino Viana, Jutahy Magalhães, Passos Pôrto e os 
Srs. Deputados Paulo Pimentel, Feu Rosa, Igo Losso, Osmar Leitão, Ney 
Ferreira e Brabo de Carvalho. 

, Pelo Partido do Movimento Democrático Brasileiro - Senadores Láza­
ro Barboza, Agenor Maria, Adalberto -Sena e os Srs. Deputados Gerson Ca­
mata, Aurélio Peres e Mário Moreira. 

Pelo Partido Popular - Senador Alberto Silva e os Srs. Deputados Lou­
remberg Nunes Rocha e Mendes de Melo. 

Pelo Partido Trabalhista Brasileiro - Senador Leite Chaves. 

Leorne Belém - João Faustino - C.elso Carvalho - Odulfo Domingues­
Cláudio Philomeno - Carlos Augusto - Geraldo Guedes - Figueiredo 
Correa - Augusto Lucena - José Maria de Carvalho - Rômulo Galvão -
Wanderley Mariz - Edilson Lamartine - Ralph Biasi - Antônio Gomes -
José Ribamar Machado - Edson Vidigal - Francisco Benjamin - Ray­
mundo Urbano - Adroaldo Campos - Raul Bernardo- Francisco Leão 
...:. Mário Moreira - Inocêncio Oliveira - Rafael Faraco - Mário Frota - O SR. PRESIDENTE (Passos Párto) - As Comissões Mistas, nos ter­
Stoessel Dourado - Jorge Cury - Jairo Brum - Darcy Pozza - Afro Ste- mos do art. 74 do Regimento Comum, terão o prazo de 30 (trinta) dias para 
fanini - Artenir Werner - João Carlos de Carli - Antônio Mazurek _ emitir o parecer. 
Jackson Barreto - Benedito Marcílio - Marcelo Cordeiro - Odacir Klein Perante as comissões mistas, poderão ser apresentadas emendas, no pra­
- ~a~ Mauro - Airton Sa,n?ovaJ - Pedro Lu~ena - ~arcelIo Cerq~eira zo de oito dias a contar de sua instalação, com o mesmo número de assinatu-
- Per~c1es Gonç,al~es - M~no Macedo - Iturlval Nasclll:~nto - MIlton .ras previsto para a apresentação das propostas. 
Brandao - OctavlO Torrecilla - Alberto Goldman - Tuho Barcelos - ,-
Maluly Neto - José Torres - José Carlos Vasconcelos - Antônio Dias­
Felippe Penna - Edison Khair - Peixoto Filho - Lúcio Cioni - Jorge 
Gama - Amâncio de Azevedo - Tertuliano Azevedo - Hélio Duque -
Roque Aras - Horácio Ortiz - Adalberto Camargo - Israel Dias-Novae~ 
- Vilela de Magalhães - Ãngelo Magalhães (apoiamento) - Cardoso Alves 
- Carlos Santos - Honorato Viana - Ãlvaro Gaudêncio - Simão Ses~im 
- Caio Pompeu - Genésio de Barros - Belmiro Teixeira - Modesto da 
Silveira - Luiz Baptista - Antônio Russo - Osvaldo Macedo - Pedro 
Germano - Adriano Valente - João Câmara - Luiz Baccarini - Audálio 
Dantas - Carlos Alberto - Josias Leite - José Mendonça - Altair Chagas 

Vingt Rosado - Sérgio Murilo --= João Cunha - Paulo Rattes - Antô­
nio Amaral - Victor Trovão - Geraldo Bulhões - Leopoldo Bessone -
Fernando Coelho - José Frejat - Pacheco Chaves - Claúdio Strassburger 
- José Costa- Freitas Diniz - Valter Garcia (apoiamento) - Máriõ Hato 
- Luiz Cechinel- José Carlos Fagundes - Ubaldo Dantas - Osmar Lei-
tão - Jorge Paulo - Bezerra de Melo - Ruy Silva - Antônio Florencio -
Nelson Morro - Daniel Silva - Bento Lobo - Carlos Chiarelli (apoiamen­
to) - Vieira da Silva - Christóvam Chiaradia - Amílcar de Queiroz - Ti­
dei de Lima -.Adhemar de Barros Filho - Lúcia Viveiros - Nabor Júnior 
- Antônio Morimoto - Nosser Almeida - Hydeckel Freitas - Ari Kffuri 
- Ruy Côdo - Aurélio Peres - José de Castro Coimbra - Cristina Tava-
res - José Maurício - Luiz Rocha - Alcides Franciscato - Lidovino Fan­
ton - Júnia Marise - Sérgio Ferrara - Gomes da Silva - Wilson Falcão 
- Ubaldino MeireJIes - Mário Stamm - Fernando Lyra - Marcondes 
Gadelha - Joel Lima - Francisco Castro - Sílvio Abreu Jr. - Jorge Arba­
ge - Cantídio Sampaio - Cid Furtado - Wilmar Guimarães-- Telmo 
Kirst - Castejon Branco. 

SENADORES: Helvídio Nunes - Bernardino Viana - Vicente Vuolo 
- Orestes Quércia - Jorge Kalume - Lázaro Barboza - José Richa - Cu­
nha Lima - Humberto Lucena - Pedro Simon - Leite Chaves - Teotônià 
Vilela - Dirceu Cardoso - Jessé Freire - Roberto Saturnino - Evelâsio 
Vieira - Passos Párto - Benedito Canelas - José Lins - Lourival Baptista 
- Eunice Michiles - Alberto Silva - Itamar Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Párto) - Está_encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 55 minutos.) 

ATA DA 128' SESSÃO CONJUNTA, REALIZADA EM 9-6-80 
(Publicada ndo DCN de 10-6-80) 

RETIFICAÇÃO 

No Decreto-lei n9 1.776, de 17 de março de 1980, que dispõe sobre paga­
mento da Gratificação de Produtividade, nos casos que menciona, e dá outras 
providências: 

Na página 1299, l' coluna, no § 19 do art. 19, 

Onde se lê: 
.,. autarquicas ... 

Leia-se: 
... autarquias ... 

ATA DA 136' SESSÃO CONJUNTA, REALIZADA EM 13-6-80 
(Publicada no DCN de 14-6-80) 

RETIFICAÇÃO 

Na Proposta de Delegação 'Legislativa n9 3, de 1980, que propõe dele­
gação de poderes ao Presidente da República para criação do Ministério do 
Desenvolvimento do Nordeste, e dá outras providências: 

Na página 1383, 2' coluna, onde estão apostos os nomes dos Senadores 
autores da proposta, 

Onde se lê: 
... Henrique Santillo - Teotônio Vilela ... 

Leia-se: 
. .. Henrique Santillo - Pedro Simon - Teotônio Vilela ... 
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ATA DÃ ISP SESSÃO' CONJUNTA, REALIZADA EM 23-6-80 
(Publicada no DCN de 24-6(80) 

RETIFICAÇÃO 

No texto do Decreto-lei n9 1.779, de 26 de março de 1980, que amplia o 
prazo estabelecido no Decretõ-lei n9 1.096, de 23 de março de 1970, que "con­
cede incentivos às empresas de mineração" e dã outras providências: 

Na pãgina 1525, I' coluna, no art. 29, 

Onde se lê: 
Art. 29 O limite global de educação abrangerã ... 

Leia-se: 
, Art. 29 O limite global de dedução abrangerã ... 

Sábado 9 1817 
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